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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº001/2022/PMA/AC, DE 29 DE JUNHO DE 2022.  

ATUALIZADO CONFORME RETIFICAÇÕES Nº 1. 2, 3 e 4.  

  

A Prefeitura Municipal de Acrelândia Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais e 

conforme disposto na Lei Municipal nº 790 de 13 de Abril de 2022 e Decreto Municipal nº 131 

de 24 de Junho de 2022, torna público que realizará, por meio do Instituto Brasileiro de Apoio 

e Desenvolvimento Executivo – IBADE, Concurso Público para provimento de cargos e 

cadastro reserva para seu quadro de pessoal, mediante as condições especiais estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos.  

  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
1.1. O presente Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais 

retificações, sendo executado pelo Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo 

– IBADE.  

1.2. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras 

estabelecidas neste Edital, com renúncia expressa a quaisquer outras.  

1.3. Este Concurso Público terá validade de 02(dois) anos, podendo ser prorrogado por até 

igual período, a partir da data de divulgação da homologação do resultado final, ou enquanto 

durar a listagem de reserva técnica.  
1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas via Internet, conforme 

especificado no item 4.  

1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, 

estará disponível no site www.ibade.org.br.   
1.6. Os resultados serão publicados no site www.ibade.org.br e no Diário Oficial do Estado.   
1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este Concurso Público no site citado 

no subitem 1.6, pois, caso ocorram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão neles 

divulgadas.  

1.8. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estão disponíveis no ANEXO III.  

1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal Efetivo do 

Município de Acrelândia/AC, pertencerão ao regime jurídico celetista e reger-se-ão pelas 

disposições da Lei Municipal nº 630/2017, bem como pelas demais normas legais vigentes.  

1.9.1. Todos os cargos ingressam na Classe I.  

1.10. O cargo, requisito, jornada de trabalho, quantitativo de vagas e vencimento são os 

estabelecidos no ANEXO I.  

1.11. O número de vagas ofertadas no Concurso Público poderá ser ampliado durante o prazo 

de validade do Certame, desde que haja dotação orçamentária própria disponível e vagas em 

aberto aprovadas por lei.  

1.12. As atribuições dos cargos constam no ANEXO IV.  

1.13. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis na íntegra no site www.ibade.org.br para 

consulta e impressão.  
  

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE   

2.1. Os requisitos básicos para a nomeação e posse são, cumulativamente, os seguintes:  

a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado das 

prerrogativas dos Decretos números 70.391 de 12 de abril de 1972 e 70.436 de 18 de abril de  

1972 e Artigo 12, § 1º da Constituição Federal do Brasil;  

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;   

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

d) aceitar e cumprir as regras estabelecidas neste Edital;   

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;   

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que será comprovada 

por meio de Atestado de Saúde Ocupacional;   

g) não ter sofrido pena de demissão ou de destituição de cargo público, no Município de  

Acrelândia/AC ou outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;   

h) não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no 

serviço público, em qualquer das esferas de governo, ressalvadas as exceções 

constitucionais, apresentando declaração própria sobre essa condição;   

i) ter sido classificado no Concurso Público e possuir todos os requisitos específicos exigidos 

para o cargo na forma estabelecida do ANEXO I.   

2.2. DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  

2.2.1. O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá, ainda, preencher os 

seguintes requisitos:  

a) ter ensino médio completo;  
b) residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do Edital do  

Concurso Público;  

c) ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas, que será fornecido pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Acrelândia/AC.   

2.2.1.1. O candidato para concorrer ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá optar, 

no ato da inscrição, pela VAGA que corresponde a ÁREA/UBS a que deseja concorrer, de 

acordo com a localidade em que reside em obediência a Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro 

de 2006 e suas alterações.  

2.2.1.2. De acordo com as Leis em vigor, é imprescindível que o Agente Comunitário de Saúde 

resida na área em que irá atuar, desde a data de publicação do Edital.  

2.2.1.3. A Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC reserva-se o direito de averiguar a 

veracidade das informações contidas quanto ao local de moradia.  

2.2.1.4. O candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá comprovar, quando de 

sua convocação para a contratação, o endereço de sua residência, sob pena de ser eliminado 

do Concurso Público, caso não comprove residir na área para a qual prestou o Concurso 

Público.   

2.2.1.5. Obedecendo-se a ordem de classificação, outros candidatos poderão ser chamados para 

suprir as vagas não preenchidas.  

2.2.1.6. As VAGAS/ÁREA/UBS são as constantes no Quadro de Vagas - ANEXO I.  

2.3. O candidato, se aprovado, por ocasião da nomeação, deverá provar que possui todas as 

condições para contratação no cargo para o qual foi inscrito, apresentando todos os 

documentos exigidos pelo presente Edital e outros que lhe forem solicitados, confrontandose, 

então, declaração e documentos, sob pena de perda do direito à vaga, inclusive os previstos na 

descrição de cada cargo – ANEXO I.  

  

3. DAS ETAPAS  

 

3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes etapas:  

1ª Etapa: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos;  

2ª Etapa: Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, somente para o cargo de 

Procurador;  



  

  

3  

  

3ª Etapa: Prova de Títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos do Ensino 

Superior.  

3.2. Todas as etapas serão realizadas na cidade de Acrelândia/AC.  

3.2.1. A critério exclusivo do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – 

IBADE e da Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC, havendo necessidade, os candidatos 

poderão ser alocados para municípios adjacentes.  

  

4. DAS INSCRIÇÕES  

 

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o 

presente Concurso Público, das quais não poderá alegar desconhecimento em nenhuma 

hipótese.  

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para 

o cargo.  

4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado a identificação correta e 

precisa dos requisitos e das atribuições do cargo.  

4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital.  

4.3. As inscrições deverão ser realizadas pela Internet: no site www.ibade.org.br, no prazo 

estabelecido no Cronograma Previsto - ANEXO II.  

4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo específico da Ficha de Inscrição 

On-line sua opção de cargo, sendo para o cargo de Agente Comunitário de Saúde deve escolher 

também a UBS/bairros de abrangência. Depois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido 

de alteração desta opção.  

4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para mais de um cargo, desde que não haja 

coincidência nos turnos de aplicação da Prova Objetiva, a saber:  

MANHÃ  TARDE  

ENSINO MÉDIO  ENSINO SUPERIOR  

4.6. Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição 

para cada cargo escolhido e pagar o valor da inscrição correspondente a cada opção. É de 

responsabilidade integral do candidato o pagamento correto do valor da inscrição.  

4.6.1. O candidato que efetuar mais de uma inscrição, cujas provas forem aplicadas no mesmo 

dia e turno, terá somente a última inscrição validada, sendo as demais inscrições pagas ou 

isentas automaticamente canceladas, não havendo ressarcimento do valor pago, referente às 

inscrições canceladas.  

4.6.1.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o 

número gerado no ato da inscrição, validando-se a última inscrição gerada.  

4.7. O valor da inscrição será de:  

R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para os cargos do Ensino Médio;  

R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), para os cargos do Ensino Superior.  

4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será devolvida em hipótese alguma, 

salvo em caso de cancelamento do Concurso Público, exclusão do cargo oferecido ou em razão 

de fato atribuível somente à Administração Pública.  

4.8. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato 

que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, todos nos termos do Decreto Federal nº 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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6.135, de 26 de junho de 2007, conforme disposto no Decreto 131 de 24 de Junho de 2022 e 

candidato convocado e nomeado que prestem serviços no período eleitoral, conforme 

disposto na Lei Municipal nº 792 de 10 de maio de 2022, observando os procedimentos 

descritos a seguir:  

4.8.1. Candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, todos nos termos do Decreto Federal nº 

6.135, de 26 de junho de 2007.  

4.8.1.1. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pelo Número de 

Identificação Social – NIS, além dos dados informados no momento da inscrição.   

4.8.1.1.1. Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que 

não possua o Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de 

dados do CadÚnico, na data da sua inscrição.  

4.8.1.2. O Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE consultará o 

órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 

candidato.  

4.8.1.3. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, 

aqueles que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato 

na base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico.  

4.8.2. Candidato prestador de serviço para a Justiça Eleitoral, de que trata a Lei Municipal nº 

792 de 10 de maio de 2022, e atendam os requisitos descritos abaixo.  

4.8.2.1. Os cidadãos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral que prestem serviços no 

período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, ficam isentos 

do pagamento de taxa de inscrição nos processos seletivos de contratação e nos concurso 

públicos realizados pelo Poder Legislativo e pela Administração Pública Direta, Indireta, 

Autarquias, Fundações Públicas e Entidades mantidas pelo Poder Executivo Municipal, no 

âmbito do Município de Acrelândia/AC.  

4.8.2.2. Para efeitos da Lei Municipal nº 792 de 10 de maio de 2022, considera-se:  

a) cidadão convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período 

das eleições, plebiscitos ou referendos, como componente de mesa receptora de voto ou de 

justificativa, na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo secretário, membro ou 

escrutinador de Junta Eleitoral, coordenador de seção eleitoral, supervisor de local de votação 

e os designados para auxiliar seu trabalho, inclusive aqueles destinados à preparação e 

montagem dos locais de votação;  

b) período eleitoral ou período de eleição a véspera e o dia do pleito, do plebiscito ou do 

referendo, sendo cada turno válido como uma eleição.  

4.8.2.3. Para ter direito à isenção o cidadão convocado deve comprovar o serviço prestado à 

Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas eleições oficiais, consecutivas ou não.  

4.8.2.3.1. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação da 

declaração ou diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, 

a função desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito ou do referendo, cuja cópia 

deverá ser anexada no ato da inscrição.  

4.8.2.4. O benefício concedido ao cidadão que prestou serviços à Justiça Eleitoral terá a validade 

de 4 (quatro) anos a contar da data da segunda eleição oficial, incluindo o plebiscito ou o 

referendo no qual o cidadão prestou serviços.  

4.8.2.5. O candidato interessado na referida isenção deverá enviar imagem legível dos 

seguintes documentos: cópia simples da carteira de identidade ou CPF e declaração ou 

diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do cidadão, a função 

desempenhada, a data e o turno da eleição, do plebiscito ou do referendo, via upload (arquivo 
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no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da inscrição e no período 

de inscrição indicado no ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO.    

4.8.3. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser efetuada nas datas constantes no 

Cronograma Previsto - ANEXO II, a partir das 11h do primeiro dia até as 23h59 do último dia, 

observando o horário do Estado do Acre.  

4.8.3.1. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibilizada no site 

www.ibade.org.br, na data constante no Cronograma Previsto - ANEXO II.  

4.8.3.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 03 (três) dias úteis para contestar o 

indeferimento, exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará 

disponível no site www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59 do último 

dia do prazo constante no Cronograma Previsto - ANEXO II, considerando-se o horário do 

Estado do Acre. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  

4.8.3.2. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá gerar o boleto para 

pagamento somente após a divulgação do resultado final dos pedidos de isenção.  

4.8.3.3. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada.  

4.8.4. As informações prestadas no formulário, bem como a documentação apresentada, serão 
de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer erro ou falsidade.   
4.8.5. Não será concedida isenção de pagamento do valor da inscrição ao candidato que:   

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  

b) fraudar e/ou falsificar informação ou documentação;  

c) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital.  

4.8.6. Não será permitida, após o envio do pedido de isenção, a complementação da 

informação.   

4.8.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor da inscrição via postal, fax, 

correio eletrônico ou similar.  

4.8.8. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer informação, será cancelada 

a inscrição efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela 

falsidade praticada, na forma da lei.  

4.8.9. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não gerar o boleto no 

prazo estabelecido nos subitens 4.8.3.2 e 4.9.3 e efetuar o pagamento, estará automaticamente 

excluído do Concurso Público.  

4.8.10. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga 

para o mesmo cargo ou para outro cargo cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno 

terá a isenção cancelada.  

4.8.11. Fica reservado à Comissão Especial Coordenadora Concurso Público ou ao IBADE, o 

direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais 

para conferência.   

4.9. Da inscrição pela Internet  

4.9.1. Para se inscrever pela internet, o candidato deverá acessar o site www.ibade.org.br, onde 

constam o Edital, a Ficha de Inscrição via Internet e os procedimentos necessários à efetivação 

da inscrição. A inscrição pela Internet estará disponível durante as 24 horas do dia, 

ininterruptamente, desde as 11 horas do 1º dia de inscrição até as 23h59min do último dia de 

inscrição, conforme estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, considerando-se o 

horário do Estado do Acre.  
4.9.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações para preenchimento da Ficha 

de Inscrição via Internet e demais procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação 

dos dados preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o botão de rolagem do 

mouse seja acionado indevidamente e altere os respectivos dados.  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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4.9.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário e 

efetuar o pagamento do valor da inscrição até a data do seu vencimento. Caso o pagamento 

não seja efetuado, deverá acessar o site www.ibade.org.br e emitir a 2ª via do boleto bancário, 

que terá nova data de vencimento. A 2ª via do boleto bancário estará disponível no site para 

impressão até as 15 horas do último dia de pagamento, considerando-se o Horário do Acre. A 

data limite de vencimento do boleto bancário será o primeiro dia útil após o encerramento das 

inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será desconsiderado.  
4.9.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco ratificar o efetivo pagamento do 

valor da inscrição, que deverá ser feito dentro do prazo estabelecido, em qualquer agência 

bancária, obrigatoriamente por meio do boleto bancário específico, impresso pelo próprio 

candidato no momento da inscrição. Não será aceito pagamento feito por meio de depósito 

bancário, DOC´s ou similares.  

4.9.5. Caso o valor pago seja inferior ao valor da inscrição, a inscrição não será confirmada.   

4.9.6. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá 

estar de posse do candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta 

pelos organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas poderão demorar mais tempo para 

compensação.  

4.9.7. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua inscrição no site www.ibade.org.br 

a partir do quinto dia útil após a efetivação do pagamento do boleto bancário.  

4.9.8. A confirmação da inscrição deverá ser impressa pelo candidato e guardada consigo, com 

juntamente com o boleto bancário e respectivo comprovante de pagamento.  

4.9.9. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará no 

cancelamento da mesma.  

4.9.10. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com 

antecedência, evitando-se o possível congestionamento de comunicação do site 

www.ibade.org.br nos últimos dias de inscrição.  

4.9.11. O IBADE não será responsável por problemas na inscrição ou emissão de boletos via 

Internet, motivados por falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

comunicação nos últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham a 

impossibilitar a transferência e o recebimento de dados.  

4.9.12. A homologação preliminar das inscrições será disponibilizada no site 

www.ibade.org.br, na data prevista no cronograma – ANEXO II.  
4.9.13. O candidato disporá de 03(três) dias úteis para contestar a homologação preliminar dos 

inscritos, exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível 

no site www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59 do último dia do prazo 

previsto no Cronograma – ANEXO II, considerando-se o horário do Estado do Acre.   
  

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

5.1. Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 

Público desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a 

eles serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas existentes e futuras, de acordo com o 

Decreto Municipal nº 131 de 24 de Junho de 2022.   

5.1.1. Se, na apuração do número de vagas reservadas resultar em número decimal igual ou 

maior do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior; se menor do 

que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior.  

5.1.2. No caso do cargo em que não tenha reserva imediata para candidatos com deficiência, 

em virtude do número de vagas, o candidato com deficiência poderá se inscrever para o 

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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cadastro de reserva, já que a Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC pode, dentro da validade 

do Concurso Público, alterar o seu quadro criando novas vagas.  

5.1.2. Fica assegurado às pessoas com deficiência o direito de inscrição no presente Concurso 

Público, desde que comprovada a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo 

para o qual o candidato se inscreveu.  

5.2. É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade 

dentro do padrão considerado normal para o ser humano, conforme previsto em legislação 

pertinente: art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, artigo2º da Lei Federal nº  

13.146/15 e Lei Federal nº 14.126/2021, bem como os candidatos com visão monocular - 

Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ.  

5.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência 

participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no 

que tange ao local de aplicação de prova, ao horário, ao conteúdo, à correção das provas, aos 

critérios de avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas de 

regência do Concurso Público.  

5.4. Os candidatos com deficiência, aprovados no Concurso Público, terão seus nomes 

publicados em lista específica e figurarão também na lista de classificação geral.  

5.5. O candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência,  deverá 
submeter-se à avaliação médica promovida pela Secretaria de Gestão de Pessoas – Unidade de 
Saúde do Servidor, munido de Laudo Médico emitido no máximo há 6 (seis) meses da data de 
publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO, que ateste espécie e grau, ou nível de necessidade 
especial, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença (CID-10), que verificará sua qualificação conforme o Artigo 4º do Decreto N°. 3.298/99 
e Lei nº 13.146/15, bem como os portadores de visão monocular. Caso o candidato não tenha 
sido considerado pessoa com deficiência figurará na classificação de ampla concorrência. 
Neste caso o candidato continua inserido na classificação de ampla concorrência, se tiver 
classificação para tanto, conforme subitem 9.6 deste Edital.  
5.5.1. Os candidatos deverão comparecer à Perícia Médica, na data indicada na convocação, 

munidos de documento de identidade original e de laudo médico, emitido nos últimos 06(seis) 

meses da data de publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO (original ou cópia autenticada em 

cartório), que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme 

especificado no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa da 

deficiência, e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a 

deficiência física.   

5.5.1.1. A entrega do laudo médico previsto no subitem 5.5.1 não afasta a obrigatoriedade do 

envio do referido laudo na inscrição do candidato, conforme disposto no subitem 6.3.   

5.5.1.2. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura 

de Acrelândia/AC, por ocasião da realização da Perícia Médica Oficial.  

5.5.2. Os candidatos convocados para a Perícia Médica Oficial deverão comparecer com uma 

hora de antecedência do horário marcado para o seu início, conforme edital de convocação.  

5.5.3. Perderá o direito às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, o candidato que 

por ocasião da Perícia Médica Oficial, não apresentar laudo médico (original ou cópia 

autenticada em cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 

06(seis) meses da data de publicação do ATO DE CONVOCAÇÃO, bem como o que não for 

qualificado na Perícia Médica Oficial como pessoa com deficiência ou, ainda, que não 

comparecer à perícia.  
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5.5.4. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, o 

candidato será eliminado do Concurso Público.   

5.5.5. Não sendo comprovada a deficiência do candidato, ou se o candidato não comparecer à 

Perícia Médica na data, local e horário determinados na convocação, será desconsiderada a sua 

classificação na listagem de pessoas com deficiência, sendo considerada somente sua 

classificação na listagem de ampla concorrência, se tiver classificação para tanto, conforme 

subitem 9.6 deste Edital.  

5.6. No caso de não haver candidatos deficientes aprovados nas provas ou na Perícia Médica, 

ou de não haver candidatos aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, as vagas remanescentes serão preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem de classificação.  

5.7. Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o direito 

a concessão de readaptação ou de aposentadoria por invalidez.  

  

6. DA INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

6.1. A inscrição das pessoas com deficiência far-se-á nas formas estabelecidas neste Edital, 

observando-se o que se segue.  

6.2. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas reservadas deverá, sob as penas 

da lei, declarar esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição On-line.  

6.3. O candidato com deficiência deverá enviar imagem legível dos seguintes documentos: 

cópia simples da carteira de identidade ou CPF, e o laudo médico (original ou cópia simples) 

emitido nos últimos 06(seis) meses da data de inscrição, atestando claramente a espécie e o 

grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via 

upload (arquivo no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da 

inscrição e no período de inscrição indicado no Anexo II – Cronograma Previsto.    

6.3.1.  Em caso de solicitação de tempo adicional, o candidato deverá enviar também cópia da 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 

juntamente com o laudo médico, conforme disposto no subitem 6.3 deste Edital.  

6.3.2. Fica reservado à Comissão Especial Coordenadora Concurso Público ou ao IBADE, o 

direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais 

para conferência.   

6.4. O candidato que necessita de utilização de aparelho auditivo deverá solicitar atendimento 

especial, no termo do item 7 deste Edital, para que possa utilizá-lo durante a realização da 

prova, a fim de que não incorra na proibição prevista no subitem 8.18 deste Edital.  

6.5. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabelecido no subitem 6.2, ou deixar 

de entregar o laudo médico ou entregá-lo fora do prazo determinado, perderá a prerrogativa 

em concorrer às vagas reservadas.  

6.5.1. O envio do laudo médico previsto no subitem 6.3, não afasta a obrigatoriedade de 

apresentação do referido laudo quando da convocação dos aprovados no Certame, 

mencionada no subitem 5.5.  

6.6. A relação das pessoas que se declararam com deficiência estará disponível no site 

www.ibade.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II.  
6.6.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preliminar das pessoas que se 

declararam com deficiência nas datas indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h 

do primeiro dia até as 23h59 do último dia, observado o horário do Estado do Acre.  

  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS   

 

7.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se submeter às etapas, o candidato 

deverá solicitá-las no ato da inscrição, no campo específico da Ficha de Inscrição, indicando 

claramente quais os recursos especiais necessários, arcando o candidato com as consequências 

de sua omissão.  

7.1.1. O candidato deverá enviar imagem legível do laudo médico que ateste a necessidade de 

condição especial, via upload (arquivo no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), 

no momento da inscrição e no período de inscrição indicado no Anexo II – Cronograma 

Previsto.  

7.1.1.1. Fica reservado à Comissão Especial Coordenadora do Concurso Público ou ao IBADE, 

o direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais 

para conferência.   

7.1.1.2. O candidato que deixar de entregar o laudo médico que justifique a necessidade do 

atendimento especial, não terá o pedido atendido.  

7.1.2. Os recursos especiais que serão disponibilizados aos candidatos mediante solicitação nos 

termos do subitem acima são: Tempo Adicional de Horário de Prova, Ledor, Prova Ampliada, 

Sala de Mais Fácil Acesso, Lactantes - Local para Acompanhante e Bebê, Intérprete de Libras, 

Auxílio para Transcrição, Prova em Braile, dentre outros.  

7.1.2.1. As provas ampliadas serão exclusivamente elaboradas em fonte tamanho 16.  

7.1.2.2. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamentar durante a realização 

das provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverão levar um 

acompanhante, maior de idade, que ficará em sala reservada e que será responsável pela 

guarda da criança, não fazendo jus à prorrogação do tempo, conforme subitem 8.15.  

7.1.2.3. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com o lactente e sem 

acompanhante não realizará a prova.  

7.1.3. No atendimento às condições especiais, não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar 

e transporte.  

7.1.4. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o período de inscrição, necessitar 

de condições especiais para realizar a Prova Objetiva deverá, em até 2 dias úteis antes da 

realização das provas, requerê-las ao IBADE por meio do e-mail: atendimento@ibade.org.br.    
7.2. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, ainda, à apreciação e 

deliberação do IBADE, observados os critérios de viabilidade e razoabilidade.  

7.2.1. A relação dos candidatos que tiverem a condição especial deferida para a realização das 

provas será divulgada no site www.ibade.org.br.   
7.2.1.1. O candidato disporá, unicamente, de 03 (três) dias úteis para contestar o indeferimento 

da condição especial, exclusivamente, mediante preenchimento de formulário digital, que 

estará disponível no site www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59 do 

último dia do prazo no Cronograma - ANEXO II, considerando-se o horário do Estado do 

Acre. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
  

8. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS  

8.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das etapas serão divulgadas no 

site www.ibade.org.br na data indicada no Cronograma Previsto – ANEXO II.  
8.2. Os candidatos deverão acessar e imprimir o Comunicado Oficial de Convocação para 
Prova (COCP), constando data, horário e local de realização da Prova Objetiva, disponível 
no site www.ibade.org.br.   

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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8.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de realização da Prova Objetiva, o 

seu Comunicado Oficial de Convocação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua 

sala, sendo imprescindível que esteja de posse do documento oficial de identidade, 

observando o especificado nos subitens 8.7 e 8.7.1.  

8.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação individualizada. O candidato 

inscrito deverá obter as informações necessárias sobre sua alocação, por meio das formas 

descritas nos subitens 8.1 e 8.2.  

8.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local de 

realização da Prova Objetiva, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao 

candidato visitar o local de realização das provas, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas.  

8.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de 

realização das provas, para fins de justificativa de sua ausência.  

8.4. Os horários referir-se-ão ao horário do Estado do Acre.  

8.5. Quando da realização da Prova Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, 

levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, não 

podendo utilizar outro tipo de caneta ou material.   

8.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Objetiva, portando 

documento oficial e original de identificação, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do 

horário estabelecido para o fechamento dos portões.  

8.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização da etapa, após o horário 

fixado para o fechamento dos portões, sendo que da Prova Objetiva será iniciada 20 (vinte) 

minutos após esse horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o acesso de 

candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as provas ainda não tenham sido iniciadas.  

8.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade (original, com foto e em meio físico):  

- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de Bombeiros e pelas Polícias 

Militares;  

- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens e  

Conselhos de Classe) que, por Lei Federal, valem como identidade;  

- Certificado de Reservista;  

- Passaporte;  

- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura;  

- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; - 
Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido com foto e em papel, na forma 
da Lei nº 9.503/97).  

8.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade:  

- Certidão de nascimento ou Casamento;  

- CPF;  

- Títulos eleitorais;  

- Carteiras de Motorista (modelo sem foto e digital – modelo eletrônico);   

- Carteiras de Estudante;  

- Carteiras Funcionais sem valor de identidade;  

- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

8.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 

identificação do candidato (foto e assinatura).  

8.7.1.2. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no 

ingresso nos locais de prova como também durante a realização da prova e, em razão da 

proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo 
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candidato da Carteira Nacional de Habilitação (CNHe) ou qualquer outra Carteira de 

Identidade em meio eletrônico. Para fins de identificação civil, o candidato obrigatoriamente 

deverá apresentar documento original com foto, e em meio físico, dentre aqueles admitidos 

no subitem 8.7 deste Edital.  

8.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da etapa, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias. Na ocasião será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 

assinaturas em formulário próprio para fins de Exame Grafotécnico e coleta de digital.  

8.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 

identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

8.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal de Sala ou de 

Local, antes do acesso à sala ou ao local de prova.  

8.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de 

realização das provas de candidatos sem documento oficial e original de identidade, 

nem mesmo sob a alegação de estar aguardando que alguém o traga.  

8.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato se dirigirá à carteira e não 

poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto 

aguardar o horário de início das provas.  

8.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado as provas no 

local de realização das mesmas. Ao terminarem, os candidatos deverão se retirar 

imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros e 
bebedouros.  

8.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das provas, ressalvado o contido 

no subitem 7.1.2.2.  

8.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados nas publicações oficiais 

e no COCP. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada, nem justificação 

de falta, sendo considerado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar 

às provas. Não haverá aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-

determinados.  

8.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, em qualquer etapa, a 

critério do IBADE e da Comissão Especial Coordenadora do Concurso Público, 

objetivando a realização de exame datiloscópico, com a confrontação dos 

candidatos que venham a ser convocados para contratação.   

8.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de realização da etapa.  

8.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após 

assinatura da Lista de Presença e recebimento de seu Cartão de Respostas e Folha 

de Resposta até o início efetivo das provas e, após este momento, somente 

acompanhado por Fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros 

e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na sala.  

8.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação 

das provas em virtude de afastamento do candidato.  

8.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que durante 

a realização da Prova Objetiva:  

a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização da etapa;  

b) for responsável por falsa identificação pessoal;  

c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação;  

d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão;  
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e) deixar de assinar lista de presença;  

f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;  

g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  

h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais;  

i) não atender as determinações deste Edital;  

j) for surpreendido em comunicação com outro candidato;  

k) recursar-se a devolver o Cartão de Respostas ao término das Provas, antes de sair da sala;  

l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma;  

m) for surpreendido portando celular durante a realização da Prova Objetiva. Celulares 

deverão ser desligados, retiradas as baterias, e guardados dentro do envelope fornecido 

pelo IBADE ao entrar em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva do 

local da realização da prova;   

n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope 

fornecido ou portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone 

celular tocar, estes últimos, mesmo dentro do envelope fornecido pelo IBADE;  

o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma;  

p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou 

qualquer tipo de consulta;  

q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário determinado no subitem  

8.21.3.  

8.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de papel ou similar, além do 
Caderno de Questões, do Cartão de Respostas, não sendo permitida, nem mesmo, a anotação 
de gabarito.  
8.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito deverá entregá-la ao fiscal ou se 

desfazer da mesma, e em caso de recusa será eliminado do Certame.  

8.18. Após entrar em sala, não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, 

impressos ou anotações, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smartphones, 

tablets, iPod®, ipad, pendrive, BIP, walkman, gravador ou similares, máquina de calcular, MP3, 

MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares, controle de 

alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o uso de relógio de qualquer 

forma, material ou especificação, nem marcadores de tempo de qualquer modalidade, óculos 

escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro, etc, nem 

acessório avulso que cubra parte ou todo corpo, tais como: cobertores, mantas, etc, também 

não será admitida a utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que cubra 

a orelha ou obstrua o ouvido.  

8.18.1. O IBADE recomenda que, no dia de realização da Prova Objetiva, o candidato 

não leve nenhum dos objetos citados no item anterior.  

8.18.2. O IBADE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos 

neles causados.  

8.18.3. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos através de meio 

eletrônico, estatístico, visual ou grafotécnico, sua prova será anulada e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público.  

8.19. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não podendo o candidato 

armado realizar as mesmas.  

8.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das provas.  
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8.21. O tempo total de realização da Prova será de 3h, exceto para o cargo de 

Procurador que será de 4h em virtude da Prova Discursiva.  

8.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do Cartão e Folha de 

Respostas.  

8.21.2. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da 

prova após 1 (uma) hora, contada do seu efetivo início.  

8.21.3. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões se 

deixar a sala a partir de 1 (uma) hora para o término do horário da prova.  

8.21.4. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala 

até que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de 

Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, retirando-se da 

mesma de uma só vez.  

8.21.4.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao mesmo tempo, sendo um ou 

dois desses necessários para cumprir o subitem 8.21.4, a seleção dos candidatos será feita 

mediante sorteio.  

8.22. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

conteúdo da mesma e/ou aos critérios de avaliação.  

8.23. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer 

anotação durante a prova no seu Caderno de Questões, devendo ser observado o 

estabelecido no subitem 8.17.   
8.24. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, o Caderno de 

Questões, se ainda não o puder levar, bem como o Cartão de Respostas e a Folha de 

Resposta, e todo e qualquer material cedido para a execução da prova.  

8.25. No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não 

constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de 

Convocação, o IBADE procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do 

boleto bancário, com comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo previsto 

para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do 

formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo IBADE. 

O candidato que não levar a cópia terá o comprovante original retido para que possa 

ser efetivada a sua inclusão.  

8.25.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pelo IBADE, 

com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.  

8.25.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente 

cancelada sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 

considerados nulos todos os atos dela decorrentes.  

8.26. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser 

imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do IBADE, no local e no dia da realização 

da etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as 

providências cabíveis.    

8.26.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido 

registradas na ocasião.  

8.27. Demais informações a respeito da realização da Prova Objetiva constarão no respectivo 

Edital de Convocação e/ou COCP.  

8.27.1. As normas e procedimentos acerca do protocolo de saúde para prevenção e combate ao 

Covid-19 serão divulgados na convocação para a Prova Objetiva.  

  



  

  

14  

  

9. DA PROVA OBJETIVA  

 

9.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e deverá ser realizada dentro do 

tempo total de prova, conforme indicado no subitem 8.21 deste Edital.  

9.1.1. A Prova Objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, conforme o Quadro 

de Provas, subitem 9.5.  

9.1.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta.  

9.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Respostas que 

não poderá ser rasurado, amassado ou manchado.  

9.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações contidas na capa de seu 

Caderno de Questões e em seu Cartão de Respostas.  

9.3.1. As instruções que constam no Caderno de Questões da Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha e no Cartão de Respostas, bem como as orientações e instruções expedidas pelo IBADE 

durante a realização das provas complementam este Edital e deverão ser observadas e 

seguidas pelo candidato.  

9.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever a frase que se encontra 

na capa do Caderno de Questões para o quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas.  

9.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das 

questões encontram-se representados nas tabelas abaixo:  

ENSINO SUPERIOR   

Disciplinas  
Quantidade 

de questões  

Valor de 

cada 

questão  

Pontuação 

máxima  

Língua Portuguesa  10  2  20  

Raciocínio Lógico quantitativo  10  2  20  

Noções de Informática   10  1  10  

História e Geografia do Acre   5  1  5  

Conhecimentos Específicos   15  3  45  

TOTAIS   50  -  100  

 ENSINO MÉDIO   

Disciplinas  

 
Quantidade 

de questões  

Valor 

de cada 

questão  

Pontuação 

máxima  

Língua Portuguesa   10  2  20  

Raciocínio Lógico quantitativo   5  1  5  

Noções de Informática   5  1  5  

História e Geografia do Acre   5  1  5  
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Conhecimentos Específicos   15  3  45  

TOTAIS   40  -  80  

9.6. Será eliminado do presente Concurso Público:  

a) o candidato à vaga para pessoa com deficiência que não obtiver, pelo menos, 50% 

(cinquenta por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer 

uma das disciplinas;  

b) o candidato à vaga da ampla concorrência dos cargos do Ensino Médio que não obtiver, 

pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0  

(zero) em qualquer uma das disciplinas;  

c) o candidato à vaga da ampla concorrência dos cargos do Ensino Superior que não 

obtiver, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver 

nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas e que não estiver dentro do posicionamento 

abaixo indicado:  

CÓD.  CARGO  
 AMPLA 

CONCORÊNCIA  

S01  Educador Físico  20º  

S02  Nutricionista  30º  

S03  Pedagogo  20º  

S04  Cirurgião Dentista  40º  

S05  Enfermeiro  100º  

S06  Farmacêutico  40º  

S07  Médico Clínico Geral  40º  

S08  Procurador  30º  

9.6.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na 

Prova Objetiva. Em caso de empate na última posição definida acima, todos os empatados 

nesta posição serão aprovados.  

9.6.2. Os candidatos que não estiverem dentro do posicionamento indicado no subitem 9.6. 
estão automaticamente eliminados do concurso público e não terão classificação alguma no 
Certame.  

9.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão 

de Respostas, que será o único documento válido para correção eletrônica.  

9.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e a sua assinatura são 

obrigatórias e serão de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas nele contidas, pois a correção da prova será 

feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. Assim sendo, fica o 

candidato obrigado, ao receber o Cartão de Respostas, verificar se o número do mesmo 

corresponde ao seu número de inscrição contido no COCP e na Lista de Presença. Não 

haverá substituição de Cartão de Respostas.  

9.8.1. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com 
gabaritos diferenciados, de forma que, caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu 
Cartão de Respostas correspondente ao do Caderno de Questões recebido. Caso o candidato 
não marque o tipo de prova, o cartão de respostas não será lido e o candidato estará 
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automaticamente eliminado do Concurso Público. Após a aplicação da Prova Objetiva não 
poderá haver mudança no tipo de prova indicado pelo candidato no Cartão de Respostas.  

9.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de 

resposta. Será considerada errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma 

opção marcada, sem opção marcada, com emenda ou rasura.  

9.10. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.ibade.org.br no 2º dia útil 

após a data de realização da prova, a partir das 12 horas (horário do Estado do Acre), 

conforme Cronograma Previsto – ANEXO II.  
9.11. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.ibade.org.br até 15 

(quinze) dias após a divulgação do resultado da Prova Objetiva.  
  

10. DA PROVA DISCURSIVA  

 

10.1. A etapa será aplicada no mesmo dia e horário da Prova Objetiva, somente para o Cargo 

de Procurador, sendo realizada dentro das 4 horas previstas no subitem 8.21.  

10.1.1. A Prova Discursiva será uma Peça Processual e valerá 20,00 pontos e deverá ser 

desenvolvida em formulário específico (Folha de Resposta), personalizado, fornecido junto 

com o Cartão de Respostas no dia da Prova Objetiva, sendo desidentificada pelo candidato, 

que deverá destacar o canhoto que contém seus dados cadastrais, sendo a Folha de Respostas 

o único documento válido para correção.  

10.1.2. A Prova Discursiva deverá ser feita com caneta esferográfica azul ou preta, fabricada 

em material transparente. Não será permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem 

apontador, lápis, lapiseira ou “caneta borracha”, sendo eliminado do Concurso o candidato 

que não obedecer ao descrito neste subitem.  

10.1.3. A Folha de Resposta da Prova Discursiva não poderá ser assinada, rubricada e/ou 

conter qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato em outro local que não seja o 

indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no 

espaço destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará nota ZERO na Prova 

Discursiva.  
10.1.3.1. Não será permitido exceder o limite de linhas contidas no formulário de resposta e/ou 

escrever no verso do formulário de resposta.  

10.2. A Prova Discursiva deverá ser desenvolvida em texto dissertativo, sobre tema a ser 

enunciado no caderno de questões.  

10.2.1. Se a Prova Discursiva não atender a proposta da prova (tema ou estrutura) será 

desconsiderada; e a prova absolutamente ilegível também será desconsiderada. Nesses casos, 

a Prova Discursiva receberá a nota ZERO.  

10.3. Para efeito de avaliação da Prova Discursiva serão considerados os elementos de 

avaliação descritos abaixo:   

10.3.2. Para a Prova Discursiva – Peça Processual:  

CRITÉRIOS  ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO  PONTOS  

1) ASPECTO  

FORMAL  

Domínio da norma culta da língua, no seu registro formal; 

pontuação, ortografia, concordância, regência, uso adequado de 

pronomes, emprego de tempos e modos verbais.  

5  

2) ASPECTO  

TEXTUAL  

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, paragrafação; 

uso adequado de conectivos e elementos anafóricos, observância 

da estrutura sintático-semântica dos períodos.  
5  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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3) ASPECTO  

TÉCNICO  

Atendimento à proposta temática, seleção e organização de 

argumentos consistentes que fundamentem a tese, demonstração 

do conhecimento jurídico, progressão temática coerente, 

propriedade vocabular, clareza, apropriação produtiva e autoral 

do recorte temático.   

10  

TOTAL  20  

10.3.3. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto escrito fora 

do local apropriado e/ou que ultrapasse a extensão máxima fixada na Folha de Resposta.  

10.3.4. Ao terminar a Prova Discursiva, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao 

Fiscal de sala, juntamente com o Cartão de Respostas.  

10.4. Somente será corrigida a Prova Discursiva dos candidatos aprovados na Prova 

Objetiva.  

10.5. O candidato que não tiver a Prova Discursiva corrigida estará eliminado do Concurso, 

não tendo classificação alguma no Certame.  

10.6. O resultado da Prova Discursiva será registrado pelo avaliador no formulário específico, 

e as notas serão divulgadas no site www.ibade.org.br.   

10.7. Será aprovado na Prova Discursiva o candidato que obtiver, no mínimo, 10 (dez) pontos.  

10.8. A Folha de Resposta da Prova Discursiva poderá ser visualizada no site 

www.ibade.org.br após a divulgação do resultado preliminar da etapa e estará disponível até 

15(quinze) dias após a divulgação da mesma.  

  

11. DA PROVA DE TÍTULOS   

 
11.1. Participarão desta etapa todos os candidatos inscritos nos cargos de Ensino Superior.  

11.1.1. Somente serão divulgadas as notas dos Títulos dos candidatos aprovados na Prova 

Objetiva.   

11.2. Os títulos deverão ser entregues no dia da realização da Prova Objetiva, em local e horário 

indicados na convocação para a Etapa, por meio de cópias autenticadas em cartório, EM 

ENVELOPE LACRADO, devendo o candidato colar na parte externa do mesmo a CAPA DE 

IDENTIFICAÇÃO, disponível no site www.ibade.org.br, exceto a parte do protocolo.  

11.3. O candidato deverá anexar à frente dos documentos o FORMULÁRIO DE TÍTULOS 

(disponível no site www.ibade.org.br), informar, para cada documento, o nº de ordem e o 

item a que o título se refere no quadro de pontuação (A, B e C) e descrever todos os 

documentos que estão sendo entregues.  

11.3.1. CADA DOCUMENTO, dentro do envelope, deverá ser identificado pelo número de 

ordem e o item do quadro de pontuação (A, B, C) conforme descrito no formulário de títulos. 

Modelo explicativo será disponibilizado no site www.ibade.org.br no momento da 

convocação.   

11.3.2. O candidato deverá também ASSINAR A DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

constante na capa de identificação.  

11.4. Não haverá conferência de títulos no momento da entrega.  

11.4.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de entrega. O candidato deverá guardar 

consigo o protocolo de entrega para fim de comprovação em eventual necessidade.  

11.4.2. Após a entrega dos títulos não será permitida a complementação da documentação.  
11.5. O candidato deverá:  

a) encaminhar o formulário de títulos devidamente preenchido;  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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b) apresentar os documentos numerados de acordo com o descrito no formulário de títulos 

e/ou não indicarem o item a que se referem no quadro de pontuação (A, B ou C); c) assinar 

a Declaração de Veracidade, contida na capa de identificação;  

d) apresentar a Capa de Identificação fixada na parte externa do envelope;   

e) entregar os títulos por meio de cópias autenticadas em cartório.  

11.5.1. Não serão pontuados e/ou analisados títulos que estiverem em cópia simples e não 

estiverem autenticados em cartório.  

11.5.1.1. Recomenda-se não enviar títulos originais, eis que nenhum dos documentos 

apresentados poderá ser devolvido posteriormente.  

11.6. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, o direito de exigir, 

a seu critério, a apresentação dos documentos originais para conferência.   
11.7. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar 

concluídos até a data da publicação do Edital de convocação para entrega dos 

títulos.  

11.8. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, 

enquadrar-se nas exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação 

e do MEC. Caso contrário, o candidato deverá apresentar uma declaração da 

instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando que o curso atende as 

exigências da referida habilitação, o período do curso e demais informações 

exigidas nas resoluções que porventura não constem no diploma/certificado. O 

responsável pela assinatura deverá assinar por extenso e colocar seu nome 

completo e seu registro funcional.   

11.9. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do presente Concurso 

Público:  

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  
VALOR DO 

TÍTULO  

A  
Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado na área do cargo a que 

concorre, pertinente ao cargo ofertado.  2,5 pontos  

B  
Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado na área do cargo a que 

concorre, pertinente ao cargo ofertado.  1,5 pontos  

C  

Pós-Graduação "Lato Sensu" em nível de Especialização na área 
do cargo a que concorre, pertinente ao cargo ofertado.   

PARA  MÉDICOS:  Residência  (Reconhecido  pelo  

CFM/AMB/CNRM), na área de atuação para a qual concorre.  

1,0 ponto  

11.10. Somente será pontuado um título em cada item.  

11.10.1. Para fim de pontuação no presente Concurso Público, os títulos somente serão 

considerados quando cumpridos na área do cargo a que concorre.   

11.10.1.1. Na impossibilidade de verificação pela banca, da pertinência do título à área do cargo 

considerando nomenclatura do curso da pós-graduação ou atendimento às resoluções ou 

período de curso, o título ficará sujeito a não pontuação. Desta forma, destaca-se a 

obrigatoriedade dos diplomas estarem sempre acompanhados do histórico.  

11.10.2. Quaisquer outros cursos que não atenderem aos descritos na tabela do subitem 11.9, 

não serão pontuados.  
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11.11. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma, acompanhado do 

histórico.  

11.11.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, por ainda não ter sido 

emitido pela Instituição de Ensino, serão aceitas, para fins de pontuação, declarações 

ou certidões de conclusão dos cursos Mestrado e Doutorado se o curso for concluído a 

partir de 01/01/2017, desde que constem do referido documento a comprovação da 

defesa e aprovação da dissertação/tese e o respectivo histórico. O envio de somente a 

ata de defesa de tese, não acompanhada da declaração da instituição de ensino e 

histórico, não será considerado para fim de pontuação no presente concurso público.  

11.11.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por universidades 

estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam 

cursos de pósgraduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e 

em nível equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria.  

11.12. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados, 

em conformidade com a RESOLUÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007, 

acompanhados do respectivo histórico.  

11.12.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certificado, por ainda não ter 

sido emitido pela Instituição de Ensino, será aceita, para fins de pontuação, declaração 

ou certidão de conclusão do curso de especialização lato sensu se o curso for concluído 

a partir de 01/01/2017, desde que constem do referido documento, o histórico escolar 

do curso, com data de conclusão e aprovação da monografia.  

11.12.2. Os cursos de especialização lato sensu expedidos por universidades estrangeiras 

somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de 

pósgraduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 

equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria.  

11.12.3. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato sensu iniciados após 

a conclusão da graduação.  

11.12.3.1. Em caso de impossibilidade de verificação do subitem 11.12.3, o candidato deverá 

apresentar uma declaração da instituição, em papel timbrado e com o CNPJ, informando as 

datas de início e término dos cursos. O responsável pela assinatura deverá assinar por extenso 

e colocar seu nome completo e seu registro funcional. Caso contrário, os documentos NÃO 

serão pontuados.  

11.12.4. Os cursos de especialização deverão estar acompanhados de diploma de 

graduação ou declaração de conclusão do curso, desde que constem do referido 

documento, o histórico escolar do curso, caso contrário não serão pontuados.   

11.12.5. A comprovação da graduação apenas se faz necessária para fim de confirmação 

da banca quanto à conformidade da pós-graduação, não dizendo respeito à análise de 

requisito. 11.12.6. Para os cargos que têm pós-graduação lato sensu como requisito 

(Especialização ou Residência), caso o candidato possua mais de uma pós-graduação, 

deverá enviar documentação referente a ambas (uma para fim de comprovação do 

requisito e outra para pontuação) e ambos deverão estar concluídos. Caso o candidato 

apresente apenas um título dentre os mencionados ou algum deles não esteja 

concluído, a pós-graduação, qualquer que seja o curso, não será pontuada. O mesmo 

se aplica aos cargos que tenham habilitação como requisito.  

11.13. Para os diplomas/certificados que estiverem com grafia do nome ou 

sobrenome diferente do nome atual do candidato, o mesmo deverá encaminhar 

documentação comprobatória para esclarecer a alteração, caso contrário, o título não 

será pontuado.   
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11.14. A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá à soma dos 

pontos obtidos pelo candidato.  

11.15. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site www.ibade.org.br, na 

data constante no Cronograma Previsto – ANEXO II.  

11.16. O IBADE ou o Município de Acrelândia/AC não serão responsáveis por 

problemas na emissão dos formulários/capa via Internet, motivados por falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação nos últimos dias do 

período de emissão dos mesmos, bem como por impressão incompleta dos 

formulários/capa.  

  

12. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO  

 

12.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, em relação a 

qualquer das questões da Prova Objetiva, informando as razões pelas quais discorda do 

gabarito e quanto a chave de correção da Prova Discursiva.  

12.2. O recurso será dirigido ao IBADE e deverá ser interposto no prazo de até 03 (três) dias 

úteis após a divulgação do gabarito oficial e da chave de correção.  

12.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por questão, o qual deverá ser 

enviado via formulário específico disponível On-line no site www.ibade.org.br, que deverá ser 

integralmente preenchido, sendo necessário o envio de um formulário para cada questão 

recorrida. O formulário estará disponível a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59min do 

último dia do prazo previsto no Cronograma, considerando-se o horário do Estado do Acre.  
12.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo encaminhado à Banca 

Acadêmica para avaliação.  

12.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações comprovadas por meio de citação 

de artigos, amparados pela legislação, itens, páginas de livros, nome dos autores.  

12.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões da 

Prova Objetiva, porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente.  

12.3.2. As Provas Objetiva e Discursiva serão corrigidas de acordo com o novo gabarito oficial 

e a chave de correção final, após o resultado dos recursos.  

12.4. Será facultado ao candidato solicitar revisão dos resultados preliminares da Prova 

Objetiva, da Prova Discursiva e da Prova de Títulos.  

12.4.1. Admitir-se-á somente um único pedido de revisão por resultado preliminar das etapas 

acima citadas.  

12.4.2. Após o envio do pedido, não será permitido complementação ou alteração do mesmo, 

nem mesmo por meio de requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares.  

12.5. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome do candidato, o número de 

sua inscrição e ser encaminhado ao IBADE, na data definida no Cronograma Previsto – 

ANEXO II, no horário compreendido entre 08h do primeiro dia até as 23h59 do último dia 

(horário do Estado do Acre), via formulário disponível no site www.ibade.org.br.   
12.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão que descumprir as 

determinações constantes neste Edital; for dirigido de forma ofensiva ao IBADE e/ou à 

Prefeitura de Municipal de Acrelândia/AC; for apresentado fora do prazo ou fora de contexto.  

12.7. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso ou revisão, sendo 

soberana em suas decisões, razão porque não caberão recursos adicionais.  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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12.8. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de notas ou resultados, 

provenientes das decisões dos recursos ou pedidos de revisão, serão dados a conhecer por 

meio da Internet, no site www.ibade.org.br, nas datas estabelecidas no Cronograma Previsto – 

ANEXO II.  
  

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO  

 

13.1. A nota final do Concurso Público será:  

a) para os cargos do Ensino Médio será a nota final da Prova Objetiva;  

b) para os cargos do Ensino Superior será a soma das notas finais da Provas Objetiva e  

Títulos, exceto para o cargo de Procurador;  

c) para o cargo de Procurador será a soma das notas finais da Provas Objetiva, Discursiva e 

Títulos.   

13.2. Os candidatos serão listados em ordem de classificação, de acordo com os 

valores decrescentes da nota final no Certame, observados os critérios de desempate 

deste edital.  

13.3. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, após observância 

do disposto no parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 

do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de realização da prova objetiva para o cargo, 

dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que obtiver:  

a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhecimentos Específicos;   

b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua Portuguesa;   

c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Raciocínio Lógico quantitativo;   

d) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Noções de Informática;   

e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/2008;  

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade, considerando dia, mês, 

ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento.  

13.2.1. Para fins de comprovação da função de jurado mencionado na alínea “e” do subitem 

13.3 serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou 

cópia autenticada em cartório), emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais 

federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 2008.  

13.2.1.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos 

deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no subitem 13.2.1, (arquivo no 

formato PDF ou. TIF, no tamanho máximo de 1MB), no link de inscrição, durante o período de 

inscrição indicado no Anexo II Cronograma Previsto, no endereço eletrônico 

www.ibade.org.br.  

  

14. DA NOMEAÇÃO E POSSE  

 
14.1. A Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC reserva-se o direito de proceder nomeação e 

posse, em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e até o número de vagas ofertadas neste Edital, das que vierem 

a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 14.2. A 

convocação para nomeação e posse será feita por meio de publicação no Diário Oficial do 

Estado e correspondência enviada por e-mail cadastrado pelo candidato na inscrição.  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
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14.3. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da data da 

publicação da convocação prevista no subitem 14.2 para entregar e apresentar os 

documentos, necessários à sua nomeação, composta por: a) Cédula de Identidade;  

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da  

Fazenda (CPF);  

c) Certidão de Quitação eleitoral;  

d) Certidão de Registro Civil;  

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação específica na área de 

atuação, bem como demais requisitos quando expressamente exigidos pelo Anexo I deste 

edital;  

f) Registro no respectivo Conselho Profissional do Acre ou Órgão de Classe para as categorias 

ou profissões regulamentadas por lei;   

g) Certidão Negativa de Processo Ético Disciplinar no respectivo Conselho Profissional do 

Acre e nos Conselhos de outros estados onde tenha atuado ou tenha tido registro 

profissional;   

h) Comprovante de quitação da última anuidade vencida do respectivo Conselho ou  

Certidão Negativa de Débitos;   

i) Certificado de quitação do Serviço Militar;  

j) Comprovante de endereço residencial;  

k) Carteira de Trabalho;  

l) Número do PIS/PASEP;  

m) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, 

conforme legislação aplicável;  

n) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de 

proventos, ressalvadas as exceções constitucionais, apresentando declaração própria sobre 

essa condição;  

o) Declaração de bens;  

p) Certidão negativa de antecedentes criminais.  

14.3.1. Outros documentos/certidões poderão ser solicitados no ATO DE CONVOCAÇÃO.  

14.4. O não atendimento ao subitem 14.3 ou a adulteração de qualquer elemento 

constante da relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou 

documento apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do 

candidato do Certame.  

14.5. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir, desistir da 

vaga ou solicitar ir para final da classificação.  

14.6. O candidato aprovado no Concurso Público, quando convocado para 

nomeação e posse exercício do cargo, será submetido a Exame Médico Admissional 

pela Junta Médica Oficial para avaliação de sua capacidade física e mental, cujo caráter 

é eliminatório e constitui condição e pré-requisito para que se concretize a contratação.   

14.7. O candidato que não atender a convocação para a apresentação dos requisitos 

citados no item 2 e ANEXO I deste Edital, no prazo estabelecido do Ato de 

Convocação, será automaticamente excluído do Concurso Público.  

  

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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15.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através 

do site www.ibade.org.br ou por meio dos telefones: 0800 668 2175 / (21) 3674-9190, ou pelo 

e-mail atendimento@ibade.org.br.   
15.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou 

outras quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das provas e do Concurso 

Público. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem 

divulgados na forma definida neste Edital.  

15.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio 

de edital de retificação.  

15.1.3. A Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC e o IBADE não se responsabilizam por 

informações de qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros.  

15.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações dos Editais, 

comunicações, retificações e convocações referentes a este Concurso Público, durante todos o 

período de validade do mesmo.  

15.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito concedido por legislação 

pertinente, deverá fazer a solicitação ao IBADE, até o último dia das inscrições, em caso de 

domingo ou feriado, até o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em 

hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso posterior relacionado a este 

subitem.  

15.4. Os resultados finais serão divulgados na Internet nos sites www.ibade.org.br e 

www.colider.mt.gov.br.  
15.5. O resultado final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de 

Acrelândia/AC.  

15.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 

e/ou em outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/ou nas instruções 

constantes de cada prova.  

15.7. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto ao IBADE por meio do email: 

atendimento@ibade.org.br, até a publicação do resultado final do Certame e após, junto ao 

setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC, sob sua 

responsabilidade.  
15.8. As legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 

alterações em dispositivos legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 

nas provas do presente Concurso Público.  

15.9. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e 

irrecorrível da Comissão Especial Coordenadora do Concurso Público e do IBADE.  

15.10. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados no ANEXO I deste Edital, 

deverão ter o reconhecimento e/ou sua devida autorização por órgão oficial competente.  

15.11. A Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC e o IBADE não se responsabilizam por 

quaisquer textos, apostilas, cursos, referentes a este Concurso Público.  

15.12. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do 

Concurso Público são de uso e propriedade exclusivos da Banca Examinadora, sendo 

terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.  

15.13. O IBADE e o Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC reservam-se o direito de promover 

as correções que se fizerem necessárias, em qualquer etapa do presente Certame ou posterior 

ao mesmo, em razão de atos não previstos ou imprevisíveis.  

http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.ibade.org.br/
http://www.colider.mt.gov.br/
http://www.colider.mt.gov.br/
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15.14. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação necessária ao número de 

vagas previstas neste edital, integram o cadastro de reserva.  

15.15. As despesas relativas à participação em todas as etapas do Concurso Público e a 

apresentação para exames pré-admissionais serão de responsabilidade exclusiva do próprio 

candidato.  

15.16. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, 

arredondados para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal 

for igual ou superior a cinco.  

15.17. Integram este Edital, os seguintes Anexos:  

ANEXO I – QUADRO DE VAGAS;  

ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO; ANEXO 

III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; ANEXO IV 

– ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS.  

  

Acrelândia/AC, 29 de junho de 2022.  

  

  

OLAVO FRANCELINO DE REZENDE  

PREFEITO 
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ANEXO I QUADRO DE VAGAS  

  

¹ AC= Ampla concorrência / ² PCD = Pessoa com deficiência / ³CR = Cadastro de reserva / ⁴UBS Unidade Básica de 

Saúde  

  

  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
  

  NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  
  

CÓD.   CARGO  REQUISITO  

CARGA  

HORÁRIA  

SEMANAL  

VAGA  

AC¹  

VAGA 

PCD²  

TOTAL  

VAGAS  

IMEDIATAS 

VAGA  

CR³  

  

VENCIMENTO 

BASE  

S01  Educador Físico  

Nível Superior Completo em  

Educação Física Licenciatura + 

Registro CREF.  

40 horas  CR³  CR³  CR³  02  R$ 2.146,44  

S02  Nutricionista  

Curso Superior Completo em  

Nutrição + Registro Profissional 

CRN.  

40 horas  01  CR³  01  02  R$ 2.500,00  

S03  Pedagogo  

Curso Superior Completo com 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia.  

40 horas  CR³  CR³  CR³  02  R$ 2.146,44  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

  

  
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  

  

CÓD.   CARGO  REQUISITO  

CARGA  

HORÁRIA  

SEMANAL  

VAGA  

AC¹  

VAGA 

PCD²  

TOTAL  

VAGAS  

IMEDIATAS 

VAGA  

CR³  

  

VENCIMENTO  

BASE  

S04  
Cirurgião 

Dentista  

Curso Superior em Odontologia + 

registro CRO.   

  

40 horas  
01  CR³  01  03  R$ 3.000,00  

S05  Enfermeiro  

Curso Superior Completo em  

Enfermagem + Registro  

Profissional no COREN.  

40 horas  02  CR³  02  08  R$ 2.500,00  

S06  Farmacêutico  

Curso Superior Completo em  

Farmácia + Registro Profissional 

no CRF.  

40 horas  01  CR³  01  03  R$ 2.500,00  
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S07  
Médico Clínico 

Geral  

Nível Superior Completo em  

Medicina + Registro Profissional 

no CRM.  

40 horas  01  CR³  01  03  R$ 6.000,00  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

  

  
NÍVEL MÉDIO COMPLETO  

  

CÓD.  CARGO  REQUISITO  

CARGA  

HORÁRIA  

SEMANAL  

VAGA  

AC¹  

VAGA 

PCD²  

TOTAL  

VAGAS  

IMEDIATAS  

VAGA  

CR³  

VENCIMENTO  

BASE  

M01  
Agente de 

Endemias  
Ensino Médio Completo.  40 horas  05  01  06  12  R$ 1.550,00  

M02  
Auxiliar de 

Farmácia  

Ensino Médio Completo + 

Curso Complemento em 

Auxiliar de Farmácia.  

40 horas  01  CR³  01  04  R$ 1.250,00  
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M03  
Auxiliar de Saúde 

Bucal  

Ensino Médio Completo +  

Curso Completo de Auxiliar 

de Saúde Bucal.  

40 horas  01  CR³  01  04  R$ 1.210,00  

M04  Fiscal Sanitário  Ensino Médio Completo.  40 horas  01  CR³  01  03  R$ 1.500,00  

M05  

Técnico em  

Análises  

Clínicas  

(Microscopista)  

Ensino Médio Completo +  

Curso Completo em Análises 

Clínicas em Microscopia.  

40 horas  01  CR³  01  03  R$ 1.500,00  

M06  
Técnico em 

Enfermagem  

Ensino Médio Completo + 
Curso Técnico em  

Enfermagem + registro no  

Conselho Regional de  

Enfermagem - COREN.  

40 horas  04  CR³  04  10  R$ 1.250,00  

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

NÍVEL MÉDIO COMPLETO  

CARGO: M07 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

REQUISITO: Ensino médio completo, residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do Edital do Concurso Público 
e ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, que será fornecido pela 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Acrelândia/AC.   

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS  

VENCIMENTO BASE: R$ 1.550,00  
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UBS⁴  BAIRROS DE ABRANGÊNCIA  
VAGA  

AC1  

VAGA  

PARA  

PCD2  

TOTAL DE  

VAGAS  

IMEDIATAS  

VAGA 

CR³  

UNIDADE  

ESTRATÉGIA DA  

FAMILÍA JOÃO  

DANIEL  

DAMASCENO  

BR 364 do km 96 ao 117 / E no João Costa 7 família 7 km de ramal  

01  CR³  01  CR³  

Ramal do Carlão (Parte)  

01 Parte da linha 5   

01 Parte da linha 1  01 Campo novo no final.  

Ramal floresta linha 1,2,3 ramal do baiano na BR 364 Km 113 ramal do 

Mesaque BR 364 km 110.  

Linha 12 do km 06 até o km 10 e eletrônico do km 02 até o 19 João 

Daniel damasceno.  

Ramal Progresso (4km), linha 05, linha 06, linha 07 (ao todo 47Km) e 

BR em torno de 500 metros.  

- Ramal do 108 (cumaru)  

- Ramal travessão do 14 granada (uma parte)  

- Ramal Santa Maria (travessão do 12 ao 16)  

- Ramal do 16 do Santa Maria até encontrar com o ramal floresta  

- Ramal linha 27 gleba cumaru (igarapé seco).  

Ramal do Pele a partir do Km 18 até o final do ramal / Ramal do  

 

 Carlão a partir do Km 18 / Ramal do Carlito (todo) / Ramal São 

Pedro (todo) / Ramal Deus e pai (todo).  
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15 quilômetros do posto a entrada do passeio 10 KM no mais 10 km 
de volta. 04 no ramal da casa de farinha e mais quatro para voltar, 
pois os mesmos são de mangas. Três km no progresso. 1,5 km pele.  
Três km no ramal e 7 inda e volta eletrônica 02.  

Do posto até a entrada do ramal Pelé tenho oito família na BR. Ramal 

Pelé até o km 17. Dentro desse trecho do ramal tem a linha da jarina e 

a linha da gata.  

UNIDADE  

ESTRATÉGIA DA  

FAMÍLIA  

NORTON  

VITORINO 

BOHEN  

Projeto Orion Linha 04, linha 05 (2km ao lado esquerdo/ 6 km para o 

lado direito).  

01  CR³  01  CR³  

Se inicia na Drogaria Brasil somente o lado esquerdo;  

 A Sebastião Bocalon ao lado esquerdo até Alvorada do Norte 
também ao lado esquerdo;  
A Alvorada do Norte os dois lados da Sebastião Bocalon até a Maria 
Francisca.  
Avenida Paraná Inicial ali ao hospital dos dois lados até a Melita Fish 
e pega a Melita Fischer da José de Deus que é o final dela até a 
Sebastião Bocalom e uma parte da Melitta Fish.  
Uma parte da Antônio Vitalino daquela inicia na Avenida Paraná 
passa mais uma parte até Avenida Brasil.  
Uma parte da Alvorada do Norte inicia da Avenida Paraná até a 
esquina da Sebastião Bocalon.  
Uma parte da Geraldo do Barbosa que se inicia no hospital e vai até a 

farmácia do Jonas ali na rua Sebastião Bocalon.  

Zona urbana rua: Isaías Alves da Silva Zona 
rural:   
Ramal projeto 2   

Km 1 até o km 4  
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 Projeto 2 quadra 17  

Projeto 2 quadra 19  

Ramal do café km 1 até o km5  

Ramal da Limeira km 1 até o km 5.  

    

Bairro Paraíso. Rua Maria  Francisca Nogueira Ferreira só o lado 
direita  
Avenida Brasil do lado direito até a igreja católica   

O lado esquerdo todo da Avenida Brasil  

Melita Fischer do lado direita até o rua Sebastião bocalom   

Rua Antônio Vitalino Alves  

Rua dos Pioneiros   

Dos dois lados   lado esquerdo e direita até a esquina da eletroacre  

Rua jútai.  

 AV. Geraldo Barbosa (os dois lados) até o Sicredi (casa da chácara e 
Araújo Eletro) / Rua: Edmundo Pinto (Entrada do restaurante) / 
Rua: Minas Gerais os dois lados (termina a Minas e entra na Rua:  
Alvorada do norte (os dois lados até a Sebastião Bocalom) / Rua: São 

Paulo (Começando do outro lado do posto de gasolina os dois lados 

até a Alvorada. / Rua Sete Quedas os dois lados iniciando no 

espetinho da Zete os dois lados até a Sebastião Bocalom. / Rua 

Sebastião Bocalom os dois lados até o laboratório popular (somente os 

lados direitos até a Alvorada do Norte. / Rua: Agemiro Justino (da 

Sebastião Bocalom até a Av. Brasil os dois lados.  
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Avenida Paraná: começa no esquinão e vai até o Martins auto peças os 
dois lados.  
Rua Adenilson Rogério: começa no lavador do seu Raimundo e vai 
até a casa da dona Elza bispo, somente o lado esquerdo   
Rua Geraldo Barbosa: começa na papelaria rocha e vai até o lavador 

de carros e motos da Rose, os dois lados  

 

 Rua José de Deus: a rua toda, os dois lados.  

Rua Nivelcir Fereira flor: toda a rua, os dois lados. 
Rua Ângelo Domingos: a rua toda, os dois lados  Jutaí: 
toda a rua.  
Alvorada do norte.  

Da casa Da dona Isabel até a casa da Dilma nobre.  

  

  

 Bairro 28 de Abril   

Rua Castanheira   

Rua Maria Francisca Nogueira Ferreira do lado esquerdo   

Rua Minas Gerais   

Rua São Paulo   

Rua militar Fischer do lado esquerdo  

Rua Antônio Vitalino do lado esquerdo  

Rua Victor Sobrinho.  

 

 

 

 

UNIDADE  Ramal do campo novo linha 1,2,3,4,5 completo  01  CR³  01  CR³  
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ESTRATÉGIA DA  

FAMÍLIA  

REDENÇÃO  

Ramal Paraiso (1,2,3 Feito de forma integral cada um media de 12 Km);  
Ramal da Fazenda (média de 14 Km);  

Ramal Linha 07 (Km 0 – 3,5)  

Ramal Igarapé (média de 10 Km feito de forma integral).  

OBS: (Invasão).   

Ramal Porto Luiz I Linha 
01 (km 17 ao km 24)  
Linha 05 (km 16 ao km 22).  

Ac 475 da UBS até a cidade, quadras, 11, 12 e 15. Ramal Macário, até o 

km 03, travessões linhas 01, 2 e ramal união.  

Rua: José Alves dos Santos.  

Rua: Terezinha de Jesus Pinto.  

Rua: José Dias Gabelho.  

 

 AC 475  

Quadra: 04  

Quadra: 06  

Quadra: 07  

Quadra: 10.  

    

Assentamento Porto Luis (Rural)  

- Ramal da Janete lado 
direito  - Quadra 07  
- Projeto Orion.  

Lnha 1 todo travessão da linha 1 ramal do Raul campo novo até a 

entrada da linha 3 e metade do ramal da Janete.  
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UNIDADE  

ESTRATÉGIA DA  

FAMÍLIA  

ZULMIRA  

GARCIA  

RODRIGUES  

Rua Onofre Ferreira – Parte de cima;  

Rua José Emilião de Carvalho;  

Rua Hortência Figueira – Lado Direito;  

Rua Amarildo de Oliveira;  

Rua E;  

Rua Sazete Lima; 

Rua Valter Lima.  

01  CR³  01  CR³  

Av Maria Soares da Rocha;  

Rua Simão monteiro de Araújo;  

Rua Onofre Ferreira (Apenas um lado).  

Rua Abdo de Menezes;  

AV. Brasil (metade os dois lados);  

Rua Epitácio Pessoa;  

Rua Jose Benedito Correta;  

Rua Projetada;  

Rua Velmar Bohem;  

Rua Paulo Koller;  

Trav. Da Radio;  

 

 Rua Abdias Vidal Marinho;  

Rua São Paulo (penas uma parte);  

Rua Teca (apenas uma parte os dois lados).  
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Rua: Elson Pereira da silva;  

Rua: H;  

Rua: Hortência figueira;  

Rua: I;  

Rua: José emilião de Carvalho;  

Rua: S;  

Rua: T;  

Rua: Maria Eugênia;  

Rua: N;  

Rua: Olivia Ferreira filho;  

Rua: Onofre;  

Rua: P;  

Rua: Q;  

Rua: R;  

Rua: Simão Monteiro;  

Rua: Travessa do açaí;  

Rua: V;  

Rua: X;  

Rua: Norte; Rua: 

Projetada; Rua: 

06.  

 Rua Euclides Pedro Mariano   

Rua Aluízio Ferreira   

Rua kessia Lopes Carneiro   

Rua Atália   

Rua Manoel J. do Nascimento   
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 Uma parte da Adenilson Rogério de Oliveira.  Rua 

Itambé.  

    

Ramal dos mineiros  

* Ac 401 (BR)  

* Ac 475 (BR)  

* Ramal Bengala (2 entradas).  

UNIDADE  

ESTRATÉGIA DA  

FAMÍLIA CÍCERO 

BATISTA   

Ramal do Bigode do km   16 até km 32 na margem do Rio iquiry.  

01  CR³  01  CR³  

Ramal Granada km 22 ao 24 e ramal igarapé seco integral, do início ao 

fim.  

Km 16 do granada ao Km 21 / Ramal do 16 até Km 11 e o ramal do 14 

até o Km 5,5.  

Ramal Granada do km 02 ao km 12 e vicinal 08 todo são 08 km.  

Ramal bigode km 02 até o km 16 / 02 km no travessão do bigode para 

o granada.  

Ramal granada do km 25 ao 32, ramal novo encanto do km 11 até o 

encontro do ramal Granada.  

Ramal todo do L (em torno de uns 12km), uns 6 km do novo encanto e 

o vai quem quer todo.  

Granada km11ao 15 / Ramal do 14 travessão ramal do 14km 7 / Ramal 

do 12 completo / E um pedaço do João Costa Que vai até a ponte km 

05, que entra pelo ramal do 12 e vai até a ponte que fica no km 5 do 

João costa.  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  

CÓD.  CARGO  REQUISITO  

CARGA  

HORÁRIA  

SEMANAL  

VAGA  

AC¹  

VAGA 

PCD²  

TOTAL  

VAGAS  

IMEDIATAS  

VAGA  

CR³  

VENCIMENTO  

BASE  

S08  Procurador  

Nível Superior Completo 

em Direito, com inscrição 

na OAB.  

40 horas  01  CR³  01  02  R$ 5.000,00  

  

  

  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

 NÍVEL MÉDIO COMPLETO  

CÓD.  CARGO  REQUISITO  

CARGA  

HORÁRIA  

SEMANAL  

VAGA  

AC¹  

VAGA 

PCD²  

TOTAL  

VAGAS  

IMEDIATAS  

VAGA  

CR³  

VENCIMENTO  

BASE  
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M08  

Técnico em  

Segurança do  

Trabalho  

Nível Médio + Curso  

Técnico de Segurança do  

Trabalho com Registro no 

Ministério do Trabalho e 

Emprego.  

40 horas  01  CR³  01  02  R$ 1.750,00  
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO  

  

EVENTOS  

DATAS 

PREVISTAS  

Período de inscrições pela Internet  01/08 a 08/09/2022  

Solicitação de isenção do valor da inscrição   01/08 e 02/08/2022  

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas  23/08/2022  

Recurso contra o indeferimento da isenção  24/08 a 26/08/2022  

Resultado do recurso contra o indeferimento da isenção  02/09/2022  

Último dia para pagamento do boleto bancário  09/09/2022  

• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  

• Divulgação dos candidatos que se declararam como Pessoa com 

Deficiência – PCD   

• Divulgação preliminar das inscrições  

20/09/2022  

• Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento 

especial e dos candidatos que se declararam como Pessoa com 

Deficiência – PCD   

• Recursos contra o resultado das inscrições preliminares  

21/09 a 23/09/2022  

• Respostas aos recursos contra o resultado dos pedidos de 

atendimento especial e dos candidatos que se declararam como 

Pessoa com Deficiência – PCD  

• Respostas dos recursos contra o resultado das inscrições 

preliminares  

• Divulgação da homologação das inscrições  

• Divulgação dos locais das Provas Objetiva, Discursiva e 

entrega dos Títulos   

25/10/2022  

Realização das Provas Objetiva, Discursiva e entrega dos Títulos   06/11/2022  
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Divulgação do gabarito da Prova Objetiva e chave de correção da  

Prova Discursiva (a partir das 12 horas)  
08/11/2022  

Período para entrega dos recursos contra o gabarito da Prova  

Objetiva e chave de correção da Prova Discursiva  
09/11 a 11/11/2022  

• Divulgação das respostas aos recursos contra o gabarito da 

Prova Objetiva e chave de correção da Prova Discursiva  

• Divulgação do gabarito oficial final da Prova Objetiva   

• Divulgação do resultado preliminar da Prova Objetiva  

20/12/2022  

Pedido de revisão do resultado preliminar da Prova Objetiva  21/12 a 23/12/2022  

• Respostas aos pedidos de revisão do resultado preliminar da 

Prova Objetiva  

• Resultado final da Prova Objetiva  

• Resultado final do Certame para os cargos somente com Prova  

Objetiva  

13/01/2023  

•      Resultado preliminar da Prova de Títulos 

•      Resultado preliminar da Prova Discursiva 
13/01/2023 

Pedido de revisão contra os resultados preliminares da Prova de 

Títulos e da Prova Discursiva 
16/01 a 18/01/2023 

•        Respostas aos pedidos de revisão contra os resultados 

preliminares da Prova de Títulos e da Prova Discursiva 

•        Resultados finais das Provas de Títulos e Discursiva 

•        Resultado final para os demais cargos 

27/01/2023 

  

EVENTOS –   

SOMENTE PARA O CARGO DE PROCURADOR – 

RETIFICAÇÃO Nº 03  

DATAS 

PREVISTAS  

Período de inscrições pela Internet   28/09 a 13/10/2022  

Último dia para pagamento do boleto bancário  14/10/2022  
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• Divulgação dos pedidos de atendimento especial deferidos  
• Divulgação dos candidatos que se declararam como Pessoa 

com Deficiência – PCD   

• Divulgação preliminar das inscrições  

18/10/2022  

• Recursos contra o resultado dos pedidos de atendimento 
especial e dos candidatos que se declararam como Pessoa com 
Deficiência – PCD   

• Recursos contra o resultado das inscrições preliminares  

19/10 e 20/10/2022  

  

  

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

  

ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

SERÁ UTILIZADA PARA ELABORAÇÃO DE QUESTÕES LEVANDO-SE EM 

CONSIDERAÇÃO AS ATUALIZAÇÕES VIGENTES ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL.  

  

ENSINO MÉDIO  

LÍNGUA PORTUGUESA  

Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 

letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome 

e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das 

orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 

ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; 

emprego do ponto final.  

RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO  

Raciocínio lógico: lógica e raciocínio lógico; Proposições e conectivos; Operações lógicas sobre 

proposições; Tabelas-verdade de proposições compostas; Tautologias e contradições; 

Equivalência lógica e implicação lógica; Álgebra das proposições; Argumentos; Sentenças 

abertas; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Quantificadores. Raciocínio quantitativo: 

conjuntos, subconjuntos e operações básicas de conjunto; Conjuntos de números e 

desigualdade; Expressões e equações algébricas; Sequências e séries; Trigonometria, logaritmo 

e exponencial; Funções; Análise combinatória; Matrizes e determinantes; Geometria; 

Geometria analítica; Estatística e probabilidades.  

NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

Noções de sistema operacional (Windows e Linux). Edição de textos, planilhas e apresentações 

(Ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de computadores: Conceitos básicos, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos e internet e intranet; Programas de navegação; 

Correio eletrônico; Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de organização e de 

gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. 

Procedimentos de segurança: Noções de vírus, worms e pragas virtuais; Aplicativos para 

segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de backup.  

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO ACRE  

História, Historiografia e Realidade Étnica e Social do Acre: A anexação do Acre ao Brasil. O 

processo de ocupação das terras acreanas, a ocupação indígena, a imigração nordestina e a 
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produção da borracha e a insurreição. Organização social do Acre e expressão literária. A 

chegada dos “paulistas” nas terras acreanas a partir dos anos 1970 do século passado: êxodo 

rural, conflitos pela terra e invasões do espaço urbano. Comemorações cívicas. Política e 

Economia do Acre: Indicadores Socioeconômicos: Economia, Produto Interno Bruto, Evolução 

das Ocupações e do Emprego, População. Trabalhos e produção nas diferentes nações 

indígenas, uso e posse da terra dos indígenas da Amazônia no auge do ciclo da borracha, 

ocupação e utilização da terra, ocupação e disputa pela terra entre povos indígenas e grupos 

de interesse socioeconômico e atividades econômicas mais relevantes no estudo da história da 

Amazônia e do Acre. Geografia do Acre: Amazônia e características gerais: O espaço acreano. 

Aspectos geográficos e ecológicos da Amazônia e do Acre. Formação econômica do Acre. 

Processo de anexação do Acre ao Brasil: tratados e limites. O território do Acre, municípios e 

populações do Acre: população e localização. Nova configuração do mapa. Microrregiões. 

Atuais municípios. Relevo, vegetação e suas características, clima, solo, hidrografia, fluxo 

migratório, extrativismo e Zoneamento Ecológico do Acre. Hidrografia: Bacia Amazônica e 

principais rios do Acre. Modos de vida no campo e na cidade. Atualidades: Questões 

relacionadas a acontecimentos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 

internacionais. Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, especialmente sobre o Brasil e o 

Estado do Acre (tópicos e questões ocorridos até a data de publicação do Edital de abertura).  

  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS AGENTE DE ENDEMIAS  

Doença: definição, agente causador, sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de 

incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Visita Domiciliar: abordagem, 

envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados; atividades de Vigilância 

Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis 

especiais, pesquisa de armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de 

criadouros, bloqueio de nebulização, organização das ações), avaliação de densidade larvária; 

Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de produtos alternativos; 

Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados 

básicos na aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual); Recomendações quanto ao 

manuseio de inseticida. Manual de Normas Técnicas - Instruções para Pessoal de Combate ao 

Vetor. Ministério da Saúde.  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Conhecimentos básicos sobre a atuação dos Agentes de Saúde; Ações de saneamento e de 

prevenção às moléstias; Prevenção e correção das condições e riscos à saúde da população; 

Principais doenças; Saúde coletiva; Conhecimento acerca da estratégia de Saúde da Família – 

ESF e da estratégia de Agentes Comunitários de Saúde – PACS; Campanhas de vacinação e de 

imunização e sobre outras ações e serviços de saúde pública, além de conhecimento da 

legislação aplicável aos servidores públicos Municipais. Normas de saúde pública, emanadas 

por colegiados específicos ou por órgãos governamentais de saúde, quando pertinentes à ação 

dos Agentes Comunitários de Saúde – PACS e à estratégia de Saúde da Família – ESF. Normas 

aplicáveis à operacionalização da estratégia de Saúde da Família e de Agentes Comunitários 

de Saúde; conhecimentos acerca da abordagem nas visitas domiciliares e no relacionamento 

com as pessoas, as famílias e as comunidades da área geográfica de abrangência de atuação. 

Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde / Ministério da Saúde.  
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AUXILIAR DE FARMÁCIA  

Leitura de receitas; Higiene e Segurança no trabalho; Ética e trabalho; Trabalho em Equipe; 

Qualidade na prestação de serviço; Noções de organização e funcionamento de farmácia. 

Almoxarifado: controle de entrada e saída de medicamentos. Cuidados a serem observados 

na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos 

medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de 

classificação de medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, 

remédio, genérico, similar; Noções de farmacotécnica. Conceitos de fórmulas farmacêuticas. 

Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos, fitoterápicos. Vidraria utilizada em 

laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de substâncias 

tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. 

Balanças usadas na farmácia. Mudanças de estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e 

heterogêneas: processos de separação. Processo de esterilização.  Descarte do lixo 

farmacêutico. Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. Noções de saúde pública.  

Noções de Preparação de fórmulas. Portaria 344/98 – SVS/MS (12/05/1998).  
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  

Auxiliar de Higiene Dental e suas funções no consultório odontológico; Materiais 

odontológicos: Nomenclatura, utilização, preparos, manipulação e acondicionamento; 

Cimentos e bases protetoras; materiais restauradores plásticos diretos; materiais para 

moldagem; instrumentos operatórios; métodos de utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, 

nutrição e cárie dentária. Equipamento e instrumental: nomenclatura, utilização, preparos, 

limpeza, esterilização/desinfecção, acondicionamento, funcionamento, lubrificação, 

manutenção e conservação; Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho, preparo 

do ambiente para o trabalho, etc.; Placa bacteriana: identificação, morfologia, fisiologia, 

relações no meio bucal; Higiene dentária: técnicas de escovação supervisionada; Anatomia e 

fisiologia da cavidade bucal; Principais doenças na cavidade bucal: cárie, doença periodontal, 

má oclusão e lesões de mucosa. Conceito, etiologia, evolução, medidas de 

promoção/prevenção: Manejo de pacientes na clínica odontológica; Medidas de 

prevenção/promoção da saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de 

promoção de saúde bucal, fluorterapia, educação em saúde bucal. Índices epidemiológicos 

utilizados em odontologia, preenchimento de fichas de controle e fichas clínicas, registros em 

odontologia. Técnicas de revelação radiológica, cartonagem e cuidados necessários para 

controle de infecção. Diagnóstico e primeiros socorros de situações de urgência e emergência 

no consultório dentário.  

FISCAL SANITÁRIO  

Meio Ambiente e Saúde, Aspectos microbiológicos e Epidemiológicos, Impactos Ambientais 

das Atividades Humanas, solo, ar, água. Estudo de Impacto Ambiental, conservação 

ambiental, disposição de dejetos. Transporte de Cargas Perigosas. A Política Nacional de 

Educação Ambiental. Disposição do lixo, controle de artrópodes, controle de roedores. 

Legislação Ambiental Brasileira básica. Inspeção sanitária de carnes e derivados: Padronização 

de cortes de carne bovina. Presença de roedores, insetos, fungos, bactérias: identificação e seus 

efeitos nos produtos de origem animal e vegetal. Métodos de insensibilização para o abate de 

animais de açougue. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Inspeção 

sanitária de pescado e derivados: Inspeção industrial e sanitária de pescado e derivados. 

Inspeção sanitária de leite e produtos lácteos: Especificações técnicas dos leites tipo A, tipo B, 

tipo C. Regulamentações de coleta de leite cru refrigerado e seu transporte. Inspeção industrial 
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e sanitária de leite e derivados. Inspeção em padarias e similares. Processo Saúde-Doença. 

Coeficientes avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e metodologia epidemiológica. 

Endemia e epidemia. Sistema de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. 

Doenças transmissíveis e modos de transmissão Saúde materno-infantil. Programas de 

imunização. Eficácia de vacinas. Saneamento do meio ambiente. Saúde e Nutrição. 

Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. Consciência local e global relativas 

ao meio ambiente e a sua proteção e melhoria. Relação entre meio ambiente e a realidade 

cotidiana. Compreensão dos problemas ambientais que afetam a vida da comunidade, do 

município, do estado, do país e do planeta. Relação entre as questões políticas, econômicas e 

sociais e as questões ambientais. Atribuições da Vigilância Sanitária. Conceito: área de 

abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, emissão de autos e documentos 

legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias Alimento: manipulação, armazenamento, 

transporte, saúde do trabalhador e edificações. Legislação municipal. Doenças Transmissíveis 

por alimentos; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Alimento: manipulação, 

armazenamento e transporte; saúde do trabalhador; normas federais constituição brasileira de 

1988; Título I; Título II; Título III; Cap. VII, Seção I e II; Título VIII; Cap. II, Seção II e Cap. VI; 

lei 8.080/90; lei 9.782/99 e med. prov. 2.190-34 de 23 de agosto de 2001.  
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS (MISCROSCOPISTA)  

Fundamentos: Vidraria e equipamentos de laboratório – Identificação, utilização e 

conservação, por exemplo, balanças, estufas, microscópio, vidraria, etc. Esterilização e 

desinfecção: Identificação dos métodos mais utilizados na esterilização e desinfecção em 

laboratório (autoclavação, esterilização em estufa, soluções desinfetantes); Técnicas de 

lavagem de material em laboratório de análises clínicas. Hematologia: Preparo do esfregaço 

sanguíneo, identificar uso dos diferentes anticoagulantes, série vermelha, série branca. 

Imunohematologia: Sistema ABO e RH dos grupos sanguíneos. Bioquímica: do sangue: 

fundamentos básicos, métodos de determinações bioquímicas (glicose, colesterol). Urinálise: 

coleta de urina, características físicas, análise do sedimento urinário. Parasitologia: métodos 

diagnósticos para helmintos e protozoários, pesquisa de sangue oculto. Microbiologia: 

características morfotintoriais; tipos de meio de cultura, métodos de coloração. Imunologia: 

Coleta e conservação de material, métodos de microscopia, reações sorológicas, reação 

antígeno/anticorpo. Organização e comportamento laboratorial: Métodos de prevenção e 

assistência a acidentes de trabalho. Ética em laboratório de análises clínicas. Biossegurança: 

cuidados com meio ambiente e saúde no trabalho, cuidados com descarte de material. 

Organização e comportamento laboratorial. EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC 

(Equipamento de Proteção Coletiva).  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Ética e Legislação: Código de Ética Profissional; Lei do Exercício Profissional; Programa de 

Humanização. Programa Humanização no Pré-Natal e Nascimento.  Atenção Humanizada ao 

recém-nascido de baixo-peso: método mãe-canguru. Parto, aborto e puerpério: assistência 

humanizada à mulher. Fundamentos de Enfermagem: Observação e Registro de Sinais e 

Sintomas dos Pacientes; Preparo e Administração de medicação (Via oral, intradérmica, 

intramuscular e intravenosa); Cálculo e Administração de Medicamentos. Fundamentos de 

Enfermagem- conceitos, processos e prática. Limpeza, desinfecção e preparo da unidade do 

paciente. Preparo, esterilização e transporte do material hospitalar; Verificação e registro de 

sinais vitais e dados antropométricos; Coleta de material para exames de laboratório (sangue, 

urina, fezes e secreção); Prevenção e controle de ulcera para pressão; Tipos de técnicas de 
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curativos, bandagens, aplicações quentes e frias; Ações de enfermagem na oxigenioterapia, 

nebulização, cateterismo vesical e sondagem gástrica; Balanço hídrico e registros de 

enfermagem; Prevenção e controle de infecção hospitalar. Cálculos de medicamentos e 

gotejamento de soro.  Enfermagem Médica - Cirúrgica: Assistência de enfermagem no pré, 

trans e pós-operatório; Cuidados com drenos, flebotomia e sondas; Cuidado de enfermagem 

ao paciente em recuperação anestésica. Enfermagem Médica: Assistência de enfermagem aos 

pacientes portadores de: Problemas Metabólicos (diabetes, hipo e hipertiroidismo), Problemas 

Gastrointestinais (gastrite, úlceras pépticas e duodenal), Problemas Cardiovasculares 

(hipertensão, insuficiência cardíaca, angina, infarto do miocárdio e febre reumática), 

Problemas Respiratórios (pneumonia, asma brônquica, bronquite e edema agudo de pulmão) 

e Problemas Renais (insuficiência renal e glomerulonefrite); Assistência aos pacientes com 

neoplasias. Enfermagem em Terapia Intensiva: Assistência de enfermagem ao paciente crítico, 

adultos e crianças (entubado, traqueostomizado e sob assistência ventilatória). Enfermagem 

na Saúde da Mulher e da Criança: Identificação de sinais e sintomas de risco na mulher no 

período gravídico-puerperal; Sinais, sintomas e ações de enfermagem ao neonato e em 

pediatria. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada - manual técnico Secretaria 

de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Área Técnica de 

Saúde da Mulher.  Resoluções da Anvisa referente ao Controle de Infecção Hospitalar. 

Técnicas básicas de enfermagem. Infecções hospitalares: epidemiologia, prevenção e controle. 

Emergência: Atendimento e Cuidados de enfermagem.  
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  

Conceitos básicos em Segurança do Trabalho. Acidentes do Trabalho. Avaliação do trabalho e 

do ambiente do trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de 

trabalho. Estratégia de Controle. Análise do processo de trabalho. Características de mão de 

obra. Liberação de área para trabalho, para garantir a integridade física dos empregados e das 

instalações da empresa. CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. Índices de frequência 

e de gravidade. EPI – Equipamento de Proteção Individual. EPC – Equipamento de Proteção 

Coletiva. Caracterização da exposição a riscos ocupacionais (físico, químico, biológicos e 

ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos sobre empregador, 

empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frente de trabalho, 

local de trabalho e plataformas, para fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, para 

determinar fatores e riscos de acidentes. Elaboração de relatórios e estatísticas pertinentes à 

segurança do trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a 

prevenção de acidentes. Conhecimento, entendimento, aplicação e orientação prática das 

Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas específicos do 

trabalho. Prevenção de Incêndio, Detecção; Alarme e Combate a Incêndio; Confinamento de 

Incêndio; Análise de Incêndio; Plano Preliminar de Proteção, Plano de Proteção Contra 

Incêndio; Garantia da Qualidade; Vias de Acesso e de Escape; Sistema de Ventilação, Sistemas 

Elétricos, Sistemas de Comunicação; Brigadas de Incêndios; Disposições Gerais; Inspeção 

Prévia; Embargo ou Interdição; Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 

Medicina do Trabalho; Comissão Interna de Prevenção de Acidentes; Equipamentos de 

Proteção Individual; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; Edificações; 

Programa e Prevenção de Riscos Ambientais; Transportes; Movimentação; Armazenagem e 

Manuseio de Materiais; Máquinas e Equipamentos; Caldeiras e Vasos Sob Pressão; Fornos; 

Atividades e Operações Insalubres; Atividades e Operações Perigosas; Ergonomia; Condições 

do Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.  
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ENSINO SUPERIOR  

LÍNGUA PORTUGUESA  

Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das 

letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome 

e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das 

orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; 

ocorrência da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; 

emprego do ponto final.  

RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO  

Raciocínio lógico: lógica e raciocínio lógico; Proposições e conectivos; Operações lógicas sobre 

proposições; Tabelas-verdade de proposições compostas; Tautologias e contradições; 

Equivalência lógica e implicação lógica; Álgebra das proposições; Argumentos; Sentenças 

abertas; Operações lógicas sobre sentenças abertas; Quantificadores. Raciocínio quantitativo: 

conjuntos, subconjuntos e operações básicas de conjunto; Conjuntos de números e 

desigualdade; Expressões e equações algébricas; Sequências e séries; Trigonometria, logaritmo 

e exponencial; Funções; Análise combinatória; Matrizes e determinantes; Geometria; 

Geometria analítica; Estatística e probabilidades.  

NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

Noções de sistema operacional (Windows e Linux). Edição de textos, planilhas e apresentações 

(Ambientes Microsoft Office e BrOffice). Rede de computadores: Conceitos básicos, 

ferramentas, aplicativos e procedimentos e internet e intranet; Programas de navegação; 

Correio eletrônico; Sítios de busca e pesquisa na internet. Conceitos de organização e de 

gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Segurança da informação. 

Procedimentos de segurança: Noções de vírus, worms e pragas virtuais; Aplicativos para 

segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). Procedimentos de backup.  

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO ACRE  

História, Historiografia e Realidade Étnica e Social do Acre: A anexação do Acre ao Brasil. O 

processo de ocupação das terras acreanas, a ocupação indígena, a imigração nordestina e a 

produção da borracha e a insurreição. Organização social do Acre e expressão literária. A 

chegada dos “paulistas” nas terras acreanas a partir dos anos 1970 do século passado: êxodo 

rural, conflitos pela terra e invasões do espaço urbano. Comemorações cívicas. Política e 

Economia do Acre: Indicadores Socioeconômicos: Economia, Produto Interno Bruto, Evolução 

das Ocupações e do Emprego, População. Trabalhos e produção nas diferentes nações 

indígenas, uso e posse da terra dos indígenas da Amazônia no auge do ciclo da borracha, 

ocupação e utilização da terra, ocupação e disputa pela terra entre povos indígenas e grupos 

de interesse socioeconômico e atividades econômicas mais relevantes no estudo da história da 

Amazônia e do Acre. Geografia do Acre: Amazônia e características gerais: O espaço acreano. 

Aspectos geográficos e ecológicos da Amazônia e do Acre. Formação econômica do Acre. 

Processo de anexação do Acre ao Brasil: tratados e limites. O território do Acre, municípios e 

populações do Acre: população e localização. Nova configuração do mapa. Microrregiões. 

Atuais municípios. Relevo, vegetação e suas características, clima, solo, hidrografia, fluxo 

migratório, extrativismo e Zoneamento Ecológico do Acre. Hidrografia: Bacia Amazônica e 

principais rios do Acre. Modos de vida no campo e na cidade. Atualidades: Questões 

relacionadas a acontecimentos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 
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internacionais. Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, especialmente sobre o Brasil e o 

Estado do Acre (tópicos e questões ocorridos até a data de publicação do Edital de abertura).  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS EDUCADOR FÍSICO  

Educação física e saúde coletiva. Fundamentos de Fisiologia do Exercício. Movimento 

Humano para diversas faixas etárias. A Educação Física para portadores de necessidades 

especiais. Educação física, lazer e cultura. Aprendizagem motora (natureza da aprendizagem). 

Educação Física e Socorros de Urgência. A prática de exercícios nas perspectivas da saúde e 

do lazer (princípios básicos da orientação de exercícios). Corporeidade/ Movimento: esquema 

corporal, lateralidade, estrutura espacial, orientação espaço-temporal, coordenação motora 

ampla e motricidade fina, ritmo, equilíbrio, coordenação viso-motora, Aptidão motora. 

Princípios norteadores da prática de exercícios em condições ambientais especiais. Jogos, 

danças, lutas, ginásticas, capoeira, artes marciais, musculação, atividade laboral e exercícios 

compensatórios nas perspectivas da saúde, do lazer e da qualidade de vida. Prescrição, 

supervisão e avaliação de exercícios, atividades físicas e de lazer para diferentes faixas etárias 

e grupos populacionais. Prescrição de Exercícios em Educação Física. Prescrição, supervisão e 

avaliação de exercícios e atividades físicas para diabéticos, hipertensos, obesos, idosos e 

cardíacos. Educação física e saúde coletiva. Ética Profissional.  

NUTRICIONISTA  

Conceitos e definições de alimentos, nutrientes, biodisponibilidade e energia. Composição 

química dos grupos de alimentos. Conceito de segurança alimentar e nutricional sustentável.  

Estado nutricional de gestante, nutriz/lactante e criança no primeiro ano de vida. 

Necessidades e recomendações nutricionais para gestantes, nutrizes e crianças no primeiro 

ano de vida. Aleitamento materno. Tipos de alimentos e formas lácteas recomendadas para 

lactente. Introdução de alimentos complementares para o lactente. Metabolismo dos micro e 

macronutrientes. Cálculo das necessidades energéticas. Dieta para as diferentes fases do 

exercício. Métodos e técnicas de pré-preparo e preparo dos alimentos "in natura". Técnicas de 

preparo para a preservação das características e valor nutritivo dos alimentos. Condições 

sanitárias e higiênicas dos alimentos. Planejamento de cardápios. Métodos de conservação dos 

alimentos. Tecnologia dos alimentos. Tecnologia do processamento de cereais, óleos e 

gorduras, leite e derivados, carne e derivados e do peixe. Controle higiênico de alimentos e 

legislação sanitária. Enfermidades transmitidas por alimentos. Controle de qualidade de 

alimentos. Síntese proteica. Metabolismo intermediário de glicídios, lipídios e protídios. 

Características básicas do Metabolismo: estado alimentado, estado de jejum e injúrias. 

Processos metabólicos e nutricionais da gestação, crescimento e do envelhecimento. Função e 

metabolismo dos micronutrientes: vitaminas e minerais. Análise dos métodos de avaliação 

nutricional. Métodos e técnicas de avaliação do Estado Nutricional. Indicadores dietéticos. 

Indicadores antropométricos. Tabelas de composição química de alimentos. Políticas e 

programas de Alimentação e Nutrição e sua interface com Atenção Integral à Saúde da 

Mulher, Atenção Integral à Saúde Criança, Atenção Integral à Saúde do Idoso e outros 

programas (saúde do escolar, imunizações, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS). 

Sistema de Informação em Nutrição. Situação nutricional de diferentes grupos populacionais. 

Unidade de Alimentação e Nutrição: aspectos físico e funcional. Lactário. Creche. Banco de 

Leite Humano. Gestão de pessoas em UAN. Educação alimentar: Planejamento em educação 

alimentar. Técnicas do processo de educação alimentar. Cuidado nutricional. Composição e 

caracterização de dietas progressivas hospitalares. Suporte nutricional. Cálculo de dietas 

utilizando tabelas de composição de alimentos e tabelas de equivalentes. Cálculo de 
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necessidades energéticas. Identificação das recomendações nutricionais de macro e 

micronutrientes para crianças e adolescentes saudáveis. Avaliação Nutricional do paciente 

hospitalizado e em regime de homecare. Interações entre fármacos e nutrientes; Exercício 

profissional: legislação, regulamentos e resoluções.  
PEDAGOGO  

O Pedagogo e suas atribuições. O pedagogo e a gestão do trabalho coletivo nas instituições. 

Tendências Pedagógicas: Filosofia, Sociologia e Psicologia da Educação. O pensamento 

pedagógico brasileiro: correntes e tendências na prática do ensino. Fundamentos Teóricos da 

Educação: Perspectiva Histórica da Educação. Aspectos psicológicos do desenvolvimento 

humano e teorias da aprendizagem. Didática: Técnicas de Ensino, planejamento, metodologia 

de ensino e avaliação. Currículo. Concepções de aprendizagem na perspectiva histórico-

cultural. O Pedagogo na Escola. Liderança e relações humanas no trabalho: tipos de liderança; 

mecanismos de participação; formas organizativas facilitadoras da integração grupal. Atuação 

do pedagogo e sua articulação com os demais profissionais da escola na perspectiva da 

qualidade da educação. O Conselho Escolar: propósitos e funcionamento. Gestão escolar e 

participação da família na vida escolar. Organização do Trabalho Pedagógico na Escola 

Pública. O processo de planejamento: concepção, dimensões, níveis e importância. O ano 

letivo e o calendário escolar. O planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: 

objetivos e conteúdo de ensino, métodos e técnicas; multimídia educativa e avaliação da 

aprendizagem. A proposta pedagógica da escola: concepção, princípios, eixos norteadores, 

construção, acompanhamento e avaliação. Os planos de ensino. O currículo como referência 

para o desenvolvimento do processo pedagógico.  

Educação Inclusiva: fundamentos, conceito, princípios, recursos pedagógicos e a adaptação 

curricular. Composição e organização dos sistemas de ensino (Federal, Estadual e com ênfase 

no Municipal).  

CIRURGIÃO DENTISTA  

Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. Distúrbios do desenvolvimento das 

estruturas bucais e parabucais. Tumores benignos e malignos da cavidade bucal. Tumores das 

glândulas salivares. Cistos e tumores de origem odontogênica. Alterações regressivas dos 

dentes. Infecções bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções bucais. Lesões 

físicas e químicas da cavidade bucal. Manifestações bucais das doenças metabólicas. Doenças 

do periodonto. Doenças dos nervos e músculos. Anestesiologia local e controle da dor. 

Técnicas de anestesia regional e local. Anatomia das regiões da cabeça e pescoço. Soluções 

anestésicas. Emergências no consultório. Flúor. Adesão aos tecidos dentários. Radiologia. 

Oclusão. Periodontia aplicada à dentística. Restaurações diretas e indiretas em dentes 

posteriores com resinas compostas. Restaurações diretas em dentes anteriores com resinas 

compostas. Lesões não-cariosas. Restaurações adesivas diretas. Facetas diretas com resinas 

compostas. Restaurações cerâmicas do tipo Inlay/Onlay. Facetas de porcelana. Restaurações 

de dentes tratados endodonticamente. Restaurações em dentes fraturados. Materiais 

odontológicos. Biocompatibilidade dos materiais dentários. Materiais de moldagem. Gesso. 

Resinas para restauração. Amálgama dental. Cimentos odontológicos. Cerâmicas 

odontológicas. Materiais de acabamento e polimento. Diagnóstico e plano de tratamento em 

clínica odontológica infantil. Dor em Odontopediatria. Tratamento nas lesões cariosas em 

dentes decíduos. Terapia endodôntica em dentes decíduos. Desenvolvimento da oclusão. 

Cirurgia bucal pediátrica. Traumatismo em dentes anteriores. Selantes de fóssulas e fissuras. 

Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. Avaliação do paciente e 
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proteção pessoal. Princípios de esterilização e desinfecção. AIDS e a prática odontológica. 

Controle da infecção cruzada na prática odontológica. Odontologia preventiva e social, 

odontopediatria.  
ENFERMEIRO  

Ética e legislação profissional. Conhecimentos sobre assistência a pacientes; curativos; 

vacinação e injeções; administração de medicamentos; esterilização de material de 

enfermagem; socorros de urgência; higienização de pacientes; elaboração de relatórios; 

legislação e regulamento da profissão. Sistema de informação da atenção básica. Processo 

Atuação do Enfermeiro nos programas Ministeriais: PNI; Hanseníase, Tuberculose, 

Hipertensão, Diabetes, DST/AIDS, Pré‐natal. Atenção à Saúde da Mulher. Atenção à Saúde 

da Criança e do RN (pré‐termo, termo e pós-termo). Atenção à Saúde do Adolescente, Adulto 

e do Idoso. Doenças sexualmente transmissíveis. Tratamento de feridas no domicílio. Atenção 

da equipe de enfermagem na vigilância epidemiológica e Sanitária. Administração das 

assistências de enfermagem. Assistência de enfermagem nas doenças infectocontagiosas e 

parasitárias. Doenças endêmicas. Indicadores Básicos de Saúde. Controle da dor no domicílio. 

Intervenções de enfermagem na internação domiciliar e assistência de enfermagem em 

domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. Relacionamento 

Interpessoal. Assistência de enfermagem aos pacientes em situações clínicas cirúrgicas 

relativas aos sistemas cardiovascular, grastro intestinal, respiratório, renal, músculo 

esquelético, neurológico e endócrino. Programa de Controle de Infecção Hospitalar.  
FARMACÊUTICO  

Farmacologia Geral: Farmacocinética, Farmacodinâmica, Receptores e modos de ação. Classes, 

modos de ação, toxicidade, relação estrutura atividade, efeitos adversos e interações 

medicamentosas de fármacos que atuam no(a): Sistema Nervoso Autônomo, Sistema Nervoso 

Central, sistema cardiovascular e renal, sistema endócrino, terapia antimicrobiana e 

antiparasitária. Boas práticas de produção, controle de qualidade, distribuição, dispensação 

de medicamentos e legislação pertinente. Controle de Qualidade de Medicamentos: Análises 

químicas, físico-químicas e microbiológicas. Qualificação de Equipamentos e Instrumentos. 

Validação de Processos e Métodos Analíticos. Legislação pertinente. Bromatologia e 

Tecnologia de Alimentos: composição química dos alimentos, suas propriedades nutricionais 

e funcionais; Análise e controle de qualidade de alimentos; Tecnologia de alimentos 

industrializados; Métodos de conservação; Fiscalização realizada por órgãos competentes. 

Deontologia e Legislação Farmacêutica: Legislação pertinente ao exercício profissional do 

Farmacêutico; código de Ética do profissional Farmacêutico; Portaria nº 344/98 da Secretaria 

de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.  
MÉDICO CLÍNICO GERAL  

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 

cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença 

reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, 

asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo 

pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, 

diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 

intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, 

glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, 

infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, 

hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
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homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e 

linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus 

eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, 

epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, 

alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e 

transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, 

febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 

esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, 

estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 

escabiose. Atualidades relativas à profissão;  Programa de Controle de Infecção Hospitalar.  

PROCURADOR  

Direito Administrativo: Conceito, objeto e fontes do Direito Administrativo. Princípios gerais 

e constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. Organização administrativa: 

administração direta e indireta, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista 

e entidades paraestatais. Atos administrativos. Conceito, requisitos, elementos pressupostos e 

classificação. Vinculação e discricionariedade. Revogação, invalidação e convalidação. 

Licitação (Lei 8666/93 e Lei 14.133, de 1º de abril de 2021). Conceito, finalidades, princípios e 

objeto. Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, 

revogação e anulação. Sanções penais. Normas Gerais de licitação. Contratos administrativos. 

Conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização. Agentes públicos. Servidores 

públicos: normas constitucionais; direitos e deveres; responsabilidades dos servidores 

públicos. Poderes administrativos. Conceito e classificação; regulamentação e controle; 

competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, 

permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito 

e classificação dos bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; 

imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos; aquisição de bens 

pela administração. Responsabilidade civil da administração: conceito, tipos e formas de 

controle. Desapropriação. Poderes administrativos. Improbidade Administrativa 

(Constituição Federal e Lei 8429/92), Lei 12.846/13. Lei Complementar 116/03, Lei 

Complementar 157/16. Processo administrativo. Processo administrativo disciplinar. Lei de 

Acesso a Informação (12.527/11).   Ação Civil Pública. Direito Ambiental e Urbanístico- Meio 

Ambiente: Teoria Geral do Direito Ambiental. Conceito. Natureza. Fontes e Princípios. Política 

ambiental constitucional. Deveres ambientais. Deveres ecológicos e regulamentação da 

atividade econômica na Constituição Federal. Direito Ambiental Constitucional. Competência 

legislativa em matéria ambiental. Competências legislativas exclusivas e concorrentes. Bens 

Ambientais. Águas, cavidades naturais subterrâneas. Energia. Espaços territoriais protegidos 

e seus componentes: Fauna, Flora, Florestas, Ilhas, Paisagem, Mar territorial, Praias fluviais, 

Praias marítimas. Recursos naturais da plataforma continental. Recursos da zona econômica 

exclusiva. Sítios arqueológicos e pré-históricos. Terrenos de marinha e seus acrescidos. 

Terrenos marginais. Lei 6766/79, Lei 10.257/01. Direito Civil:  Das pessoas (naturais e 

jurídicas) Capacidade e estado das pessoas. Emancipação. Domicílio e residência. Dos bens. 

Dos Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos jurídicos ilícitos. Prescrição e 

decadência. Da prova. Direitos das obrigações. Conceitos e fontes. Das modalidades das 

obrigações. Do adimplemento e extinção das obrigações: conceitos gerais. Do inadimplemento 

das obrigações: mora; perdas e danos; juros legais; cláusula penal. Dos contratos em geral. 

Disposições gerais. Da formação dos contratos. Vícios redibitórios. Da evicção. Da extinção do 
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contrato. Do distrato. Da cláusula resolutiva. Da exceção do contrato não cumprido. Da 

resolução por onerosidade excessiva. Da responsabilidade civil. Responsabilidade contratual 

e extracontratual. Responsabilidade objetiva e subjetiva. Obrigação de indenizar. Do dano e 

sua reparação. Direito Constitucional:  Constituição: conceito, conteúdo, estrutura e 

classificação; interpretação e aplicação das normas constitucionais. Poder constituinte; 

Emenda à Constituição. Hierarquia das normas jurídicas. Princípio da supremacia da 

Constituição. Controle de constitucionalidade: difuso e concentrado. Conceitos do Estado e de 

Nação. Elementos constitutivos do Estado. Formas de Estado, Formas de Governo. 

Organização do Estado Brasileiro: divisão espacial do poder. Estado Federal. União. Estados 

Federados. Municípios: criação, competência e autonomia. Repartição de competências. 

Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais da administração pública. Servidores públicos. 

Poder Legislativo. Estrutura e funções. Organização, funcionamento atribuições. Processo 

legislativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Executivo: atribuições e 

responsabilidades. Estrutura e funções. Crimes de responsabilidade. Poder Judiciário: 

jurisdição, organização, competência e funções. Súmulas Vinculantes. Finanças Públicas. 

Normas gerais. Orçamento Público. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus, habeas 

data, mandado de segurança, mandado de injunção, Ação Civil Pública e Ação Popular. 

Ordem econômica e financeira. Da Política Urbana; Constituição do Estado de Minas Gerais; 

Licitações e Contratos.  Direito Penal: Código Penal - Crimes contra a Administração Pública. 

Direito Processual Civil (de acordo com o novo Código de Processo Civil): Jurisdição: conceito, 

modalidades, poderes, princípios e órgãos. Ação: conceito, natureza jurídica, condições e 

classificação. Pressupostos processuais. Competência: objetiva, territorial e funcional. 

Modificações e declaração de incompetência. Sujeitos do processo. Partes e procuradores. Juiz, 

Ministério Público e dos Auxiliares da Justiça. Dos atos processuais. Forma, tempo e lugar. 

Atos da parte e do juiz. Prazos: conceito, classificação, princípios. Comunicação. Da preclusão. 

Do processo. Conceito e princípios, formação, suspensão e extinção. Do procedimento 

ordinário. Do procedimento sumário. Da petição inicial: conceito, requisitos e juízo de 

admissibilidade. Do pedido: espécies, modificação, cumulação. Da causa de pedir. Da resposta 

do réu. Contestação, exceções reconvenção. Da revelia. Das providências preliminares e 

julgamento conforme o estado do processo. Da antecipação de tutela. Da prova. Conceito, 

modalidades, princípios gerais, objeto, ônus, procedimentos. Da audiência de instrução e 

julgamento. Da sentença. Da coisa julgada. Dos recursos. Conceito, fundamentos, princípios, 

classificação, pressupostos de admissibilidade, efeitos, juízo de mérito. Apelação. Agravo. 

Embargos infringentes, de divergência e de declaração. Recurso Especial, Extraordinário e 

Ordinário. Ação Rescisória. Das nulidades. Da Execução. Liquidação de sentença. Do 

cumprimento da sentença. Impugnação. Do processo de execução. Pressupostos e princípios 

informativos. Espécies de execução. Da execução fiscal. Da execução contra a Fazenda Pública. 

Da ação monitória. Dos embargos do devedor: natureza jurídica e procedimento. Dos 

embargos de terceiro: natureza jurídica, legitimidade e procedimento. Do processo cautelar. 

Dos procedimentos cautelares específicos: arresto, sequestro, busca e apreensão, alimentos 

provisionais, exibição, produção antecipada de provas, arrolamento de bens, justificação, 

protestos, notificações e interpelações, homologação do penhor legal, da admissão em nome 

de nascituro, do atentado, do protesto e da apreensão de títulos, outras medidas provisionais. 

Ações possessórias e ação de usucapião. Juizados Especiais Cíveis. Ação Civil Pública. Ação 

Popular. Mandado de Segurança. Reclamação. Direito Tributário e Financeiro: Sistema 

Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Competência tributária. 
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Competência tributária. Limitações da competência tributária. Capacidade tributária ativa. 

Fontes do Direito Tributário. Hierarquia das normas. Vigência e aplicação da legislação 

tributária no tempo e no espaço. Incidência, não incidência, imunidade, isenção e diferimento. 

Obrigação tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos 

atos jurídicos. Sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 

Solidariedade. A imposição tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária: 

sucessores, terceiros, responsabilidade nas infrações, responsabilidade dos diretores e 

gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por dívidas sociais. Crédito tributário: 

constituição, lançamento, natureza jurídica. Modalidades, suspensão, extinção e exclusão do 

crédito tributário. Administração tributária: fiscalização, sigilo, auxílio da força pública, 

excesso de exação. Dívida ativa: inscrição, presunção de certeza e de liquidez, consectários. 

Certidões negativas. As grandes espécies tributárias: impostos, taxas, contribuições e 

empréstimos compulsórios. Evasão e elisão tributárias. Noções dos processos administrativo 

e judicial tributário. Crimes contra a ordem tributária. Execução fiscal. Lei de Medida Cautelar 

Fiscal (Lei 8.397/92). LC 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei 4320/64). Controle e fiscalização financeira: sistema de controle externo e 

interno, Tribunal de Contas. Em todas as matérias poderão ser cobradas Súmulas vinculantes 

e Súmulas do STF e STJ, bem como entendimento dominante dos Tribunais Superiores – STF 

e STJ.  

  

ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

EDUCADOR  FÍSICO  

Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público 

de  

Educação Básica; elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de 

sua atuação; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; desenvolver a regência 

efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar; executar tarefa de recuperação de alunos; 

participar de reunião de trabalho; desenvolver pesquisa educacional; participar de ações 

administrativas e das interações educativas com a comunidade; participar da formação 

continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; cumprir as 

determinações da legislação vigente; cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar; 

manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato 

administrativo regulamentar, colaborar com as atividades de articulação da escola com as 

famílias e a comunidade, executar outras tarefas correlatas.  
NUTRICIONISTA  

Descrição sumária das atividades: Prestar assistência nutricional na rede municipal de ensino, 

organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle 

higiênico-sanitário; participar de programas de educação nutricional; ministrar cursos. Atuar 

em conformidade ao Manual de Boas Práticas. Asses- sorar nas atividades de ensino, pesquisa 

e extensão, Prestar assistência nutricional a indivíduos e/ou coletividades (sadios ou 

enfermos) Identificar população-alvo; participar de diagnóstico interdisciplinar; realizar 

inquérito alimentar; coletar dados antropométricos; solicitar exames laboratoriais; interpretar 

indicadores nutricionais; calcular gasto energético; identificar necessidades nutricionais; 
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realizar diagnóstico dietético-nutricional; estabelecer plano de cuidados nutricionais; realizar 

prescrição dietética; prescrever complementos e suplementos nutricionais; registrar evolução 

dietoterápica em prontuário; conferir adesão à orientação dietético- -nutricional; orientar 

familiares; prover educação e orientação nutricional; elaborar plano alimentar da rede 

municipal de ensino. Administrar unidades de alimentação e nutrição: Planejar cardápios da 

rede municipal de Ensino, confeccionar escala de trabalho; selecionar fornecedores; selecionar 

gêneros perecíveis, não perecíveis, equipamentos e utensílios; supervisionar compras, 

recepção de gêneros e controle de estoque; transmitir instruções à equipe; supervisionar 

pessoal operacional, preparo e distribuição das refeições; verificar aceitação das refeições; 

medir resto-ingestão; avaliar etapas de trabalho; executar procedimentos técnico-

administrativos. Efe tuar controle higiênico-sanitário: Controlar higienização do pessoal, do 

ambiente, dos alimentos, dos equipamentos e utensílios; controlar validade e a qualidade dos 

produtos; identificar perigos e pontos críticos de controle (Appcc); solicitar análise 

microbiológica dos alimentos; efetuar controles de saúde dos servidores e dos demais 

trabalhadores das UANs; solicitar análise bromatológica dos alimentos.  

PEDAGOGO  

Estudar medidas que visem melhorar os processos pedagógicos, inclusive na educação infantil. 

Elaborar e desenvolver projetos educacionais. Participar da elaboração de instrumentos 

específicos de orientação pedagógica e educacional. Organizar as atividades individuais e 

coletivas de crianças em idade pré-escolar. Elaborar manuais de orientação, catálogos de 

técnicas pe dagógicas; participar de estudos de revisão de currículo e programas de ensino; 

executar trabalhos especializados de administração, orientação e supervisão educacional. 

Participar de divulgação de atividades peda gógicas. Implementar programas de tecnologia 

educacional. participar do processo de recrutamento, seleção, ingresso e qualificação 

profissional. Elaborar e desenvolver projetos de ensino-pesquisa-extensão. Utilizar recursos de 

informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

Atribuições Sumárias: Desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde,   

por meio de educações individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob 

supervisão competente. São consideradas atividades dos Agentes Comunitários de Saúde, na 

sua área de atuação: utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio- cultural da 

comunidade de sua atuação: executar atividades de educação para a saúde individual ou 

coletiva: registrar, para controle das ações de saúde, nascimento, óbitos, doenças e outros 

agravos à saúde: estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como 

estratégias da conquista de qualidade de vida: realizar visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento de situações de risco à família; participar ou promover ações que fortaleçam 

os elos entre setor saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; 

desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde.  

AGENTE DE ENDEMIAS  

Atribuições Sumárias: Identificar focos, tratar e evitar a formação de criadouros, impedir a 

reprodução de focos e orientar a comunidade com ações educativas, bem como executar outras 

atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da 

área de atuação. Atribuições Típicas: Realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento 
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de índice e descobrimento de focos e armadilhas e ponto estratégico do Município; realizar a 

eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico 

(remoção, destruição, vedação, etc); realizar o tratamento focal e Perifocal como medida 

complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme orientação 

técnica; -orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores;  

-utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicado para cada situação; -

repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionada;  

-manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona;  

-deixar  seu  itinerário  diário  de  trabalho  no  posto  de  abastecimento  (PA);  

-encaminhar  aos  serviços  de  saúde  todos  os  casos  suspeitos;  

-exercitar relações interpessoais mobilizada no trabalho de orientação junto á comunidade, no  

que se refere à saúde e prevenção de doenças; - vigilância epidemiológica, coleta de laminas, 

tratamento, acompanhamento de tratamento e L.V.C.lamina de verificação de cura; -utilizar 

equipamento de proteção individual e coletiva; -zelar pela conservação e guarda das 

máquinas e equipamentos que lhe forem confiados; -executar outras atividades afins.  

AUXILIAR DE FARMÁCIA  

Atribuições Sumárias: Realizar tarefas simples na área de farmácia, estocando e manipulando 

produtos já preparados, atendendo as diversas Unidades da Instituição e auxiliando o 

farmacêutico nos processos de controle de suprimentos.  

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  

Atribuições Sumárias: Educar e orientar os pacientes sobre prevenção e tratamento das 

doenças bucais; fazer a demonstração de técnicas de escovação; acompanhar sob delegação o 

trabalho dos estudantes em consultório dentário; proceder à conservação e a manutenção do 

equipamento odontológico; instrumentar o cirurgião dentista, junto à cadeira operatória; fazer 

a tomada e revelação de radiografias intra-orais; realizar testes de vitalidade e polir 

restaurações; realizar a remoção de indutor, placas e cálculos supra-gengivais; inserir e 

condensar substâncias restauradoras; executar a aplicação tópica de substâncias para 

prevenção de carie dental; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidades associadas à sua especialidade ou ambiente.  

CIRURGIÃO DENTISTA  

Atribuições Sumárias: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região buco-maxilo 

facial, utilizando processos clínicos e cirúrgico para promover e recuperar a saúde bucal e 

geral; elaborar e aplicar medidas de caráter público, para diagnosticar, prevenir e melhorar as 

condições de higiene dentária e bucal da comunidade; e supervisionar os auxiliares e técnicos 

da área, desenvolver atividades de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde.  

ENFERMEIRO  

Atribuições Sumárias: Administrar, Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar 

atividades e ações de enfermagem no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos 

diferentes níveis de complexidade das ações de saúde; e participar de processos educativos, e 

formação e de ações coletivas e de vigilância em saúde.  

FARMACÊUTICO  

Atribuições Sumárias: Desenvolver atividades na área dos medicamentos e correlatos (desde 

a pesquisa, passando pelo processo de aquisição, manipulação, armazenagem, controle de 

qualidade e distribuição); atuar na área de análise clínica, análise toxicológica, dos 

domissaneantes (produção, controle de qualidade e distribuição) e na saúde pública; 

supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de atuação, inclusive o pessoal Auxiliar 
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e Técnico; e participar de atividades de ensino, pesquisa e fabricação de produtos químicos e 

farmacêuticos e de atividades de vigilância em saúde.  

FISCAL SANITÁRIO  

Atribuições Sumárias: Desenvolver ações de inspeção, promoção e prevenção para evitar e/ou 

diminuir riscos à saúde da população e do meio ambiente, a partir de identificação de agentes 

causais e condicionantes do processo saúde doença, do processo de produção e consumo de  

bens e serviços e da ocupação dos espaços e da organização da sociedade. Executar medidas 

que quebrem o elo da cadeia de transmissão das doenças no trabalho e na comunidade. 

Monitorar riscos biológicos físicos e químicos; participar do planejamento, identificando as 

prioridades em conjunto com a equipe; assessorar e prestar suporte técnico de gestão em 

saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde, respeitada a legislação pertinente.  

MÉDICO CLÍNICO GERAL   

Atribuições Sumárias: Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, acompanhar pacientes 

internados, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doenças, perturbações e lesões 

do organismo humano, aplicar os métodos da medicina preventiva; definir instruções; praticar 

atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos, pareceres e guias de internação hospitalar / 

ambulatorial; aplicar as leis e regulamentos da saúde pública; desenvolver ações de saúde 

coletiva; participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Atribuições Sumárias: Exercer atividades de nível médio, envolvendo orientação e 

acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, cabendo-lhe assistir ao 

enfermeiro: a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de enfermagem; b) na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes 

em estado grave; c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 

programas de vigilância epidemiológica; d) na prevenção e controle sistemático da infecção 

hospitalar; e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a 

pacientes durante a assistência à saúde; f) na execução de programas e nas atividades de 

assistência integral a saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 

prioritários e de alto risco, bem como nos programas de higiene e segurança do trabalho e de 

prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar atividades de 

assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro, previstas legalmente; 

integrar a equipe de saúde; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade associado à sua especialidade ou ambiente.  

TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS (MICROSCOPISTA)  

Atribuições: Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, 

realizando ou orientando coleta, análise e registro de material e substâncias através de 

métodos específicos; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

PROCURADOR:  

Representar ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicial, a fazenda municipal ou a 

administração direta; Elaborar estudos relativos à legislação municipal, de iniciativa ou 

competência do Prefeito; Orientar o Cadastro de Bens Patrimoniais de Imóveis do Poder 

Público Municipal; Orientar os órgãos da administração direta na instauração de correições, 

sindicâncias e inquéritos administrativos; Orientar, dirigir e executar os serviços de natureza 
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jurídica; Promover a cobrança judicial da dívida ativa municipal; Prover as demais atribuições 

previstas na Lei Orgânica do município.  

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  

Elaborar e manter atualizados os seguintes laudos: LTCAT (NR15); Ergonômico (NR17); 

PCMSO (NR 07); PPRA (NR 09);Colaborar na elaboração de Termo de Referência para 

licitação de empresas, para fornecimento de laudos (LTCAT, Ergonômico, PCMSO, 

PPRA);Acompanhar os trabalhos de empresas contratadas para elaboração de Laudos 

Técnicos (LTCAT, Ergonômico, PCMSO, PPRA);Fazer controle sobre fornecimento e 

utilização adequada de EPI - Equipamentos de Proteção Individual; Atuar como o principal 

facilitador e organizador dos trabalhos da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 

do Trabalho; Informar o chefe do Executivo e o Diretor de Recursos Humanos, através de 

parecer técnico, sobre os riscos exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los 

sobre as medidas de eliminação e neutralização; Informar os trabalhadores sobre os riscos da 

sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; Analisar os métodos e os 

processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, 

propondo sua eliminação ou seu controle; Executar os procedimentos de segurança e higiene 

do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de 

maneira a integrar o processo Prevencionista em uma planificação, beneficiando o 

trabalhador; Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos trabalhadores, 

acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos 

mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; Promover debates, encontros, 

campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem 

didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do 

trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 

trabalho; Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, 

reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e 

higiene do trabalho, inclusive por terceiros; Encaminhar aos setores e áreas competentes 

normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, 

materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto 

desenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção 

contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados 

indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações 

técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; Cooperar com as atividades do meio 

ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, 

incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; Orientar as 

atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança 

e higiene do trabalho, previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de 

serviço; Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos 

e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a 

eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria 

das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; 

Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 

trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, 
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normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção 

coletiva e individual; Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos 

humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnico de riscos das áreas e 

atividades, para subsidiar a adoção de medidas de prevenção pessoal dos funcionários; 

Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas 

existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de 

eliminação ou neutralização dos mesmos, bem como o uso correto e adequado dos EPI´s; 

Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o 

planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; Articular-se e 

colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho; Particular de seminários, treinamento, congressos e cursos 

visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; Executar demais atividades 

correlatas e/ou designadas pelo superior.  

  


